
DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2025
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Macaparana referente ao Exercício

Financeiro de 2022

Art. Io - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Macaparana 
sob gestão de Paulo Barbosa da Silva, com parecer prévio julgado regular com 
ressalvas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pem am uco, referente ao Exercício 
de 2022, PROCESSO TCE-PE N° 23100566-0.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaparana, em 26 de agosto de 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA DEl RETA:

RICARDO ALEXANDRE XAVIER COUTl\HO DA SILVA
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PROJETO DE DECRETO LEGISLAI ÍVO N° 01/2025

Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Macaparana referente ao Exercício
Financeiro de 2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA DF.CRETA:

Art. Io - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Macaparana 
sob gestão de Paulo Barbosa da Silva, com parecer prévio julgado regular com 
ressalvas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, referente ao 
Exercício de 2022, PROCESSO TCE-PE N° 23100566-0.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Reuniões da Comissão de Finanças e Orç imento, em 25 de agosto de
2025.

CARLOS VANGEL TAVARES PESSOA
Relator

Membro
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES MEMBROS DA 
COMISSÀO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA-PE

Ref. Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2022

Por meio deste, venho, respeitosamente, apresentar resposta à Notificação n° 01/2025- 
CFO/CMM, por meio da qual Vossa Excelência informa o recebimento, nesta Casa Legislativa, do 
Relatório da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Macaparana, referente ao exercício 
de 2022, sob o Processo n° 23100566-0, assim, informo, que este Chefe do Executivo, no uso do 
prazo legal de 15 (quinze) dias concedido, opta por apresentar defesa, a qual segue em conjunto 
a este ofício, protocolada nesta Câmara através do documento anexo.

Desde já, colocamo-nos á disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
fizerem necessários.

Sendo o que se apresenta para o momento, e a disposição para esclarecimentos, renovo 
protestos de elevada estima e apreço.

Macaparana, 18 de agosto de 2025.

Atenciosamente,
/  /  /  /

PAULO BARBÓSA DA SILVA
Prefeito de Macaparana 
CPF: 685.349.144-00



Oficio n° 01 /2025

Exmo. Senhor,

Através do presente, estamos encaminhando a NOTIFICAÇÃO N° 
01/2025-CFO/CMM, para conhecimento e acatamento do Exmo., de que se 
encontra nesta Casa Legislativa o Relatório da Prestação de Contas da 
Prefeitura Municipal de Macaparana, referente ao exercício de 2022 sob 
Processo n° 23100566-0 o qual emite parecer prévio recomendando a 
aprovação com ressalvas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
onde o Exmo. tem o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa caso 
preferir, e que por se trata de processo físico, os autos encontram-se na 
Secretaria da Câmara.

Sem mais, nos colocamos a inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Comissão de Finanças e Orçamento, 26 de junho de 2025.

FERNANDO DE LIMA MOURA
PRESfDÊNTE DA CFO

Prefeito de Macaparana - PE
ILMO. SR. PAULO BARBOS DA SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE

w MACAPARANA
Casa Dr Benjamin Mar,2

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ao vigésimo quinto dia do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte e cinco, a 
Comissão de Finanças e Orçamento reuniu-se para analisar e emitiram parecer 
referente a Prestação de Contas do Prefeito Paulo Barbosa da Silva do Município 
de Macaparana referente ao exercício de 2022 instruídas pelo Processo TC 
23100566-0. Na ocasião estavam presentes os Vereadores Jones Fernando de Lima 
Moura, Carlos Vangel Tavares Pessoa e José Aguinelo de Arruda Filho, 
Presidente, Relator e Membro da Comissão de Finanças e Orçamento, 
respectivamente, analisando o ofício recebido do Prefeito Paulo Barbosa pela 
concordância do parecer prévio do Tribunal de Contas, sendo assim, foi elaborado 
o parecer da Comissão em consonância com o parecer prévio do TCE-PE, que 
opinou pela aprovação com ressalvas, consequentemente, a comissão recomendou 
a aprovação das contas do exercício financeiro de 2022 do Município de 
Macaparana-PE, logo após foi elaborado o Projeto de Decreto Legislativo que foi 
enviado a secretaria desta Casa. Sem mais matérias em pauta, o Presidente 
determinou que Eu,_(jraltfiely^íív^es dej-ira e Silva^iavrasse a Ata da presente 
reunião.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACAPARANA
Casa Dr Benjamin Mariz

Ata da 23° Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, segundo semestre 
do ano de 2025. Ao 26 de agosto do ano de 2025 em Mac iparana, Estado de Pernambuco 
no Salão cia Casa Dr. Benjamim Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110, onde se 
encontra instalada a Câmara de Vereadores desse Município. Ali às 10:00 horas encontra- 
se presente o Exmo. Sr. Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, Presidente da 
supramencionada Câmara de Vereadores, presente também se encontram os Exmos. Sr. 
Vereadores; José Iranilton da Silva Io Secretário, José Samuel Barbosa da Silva, 2° 
Secretário da Mesa Diretora da Câmara. Os demais pares: José Antônio da Silva, José 
Aguinelo de Arruda Filho, José Paulo Medeiros da Silva, Carlos Vangel Tavares Pessoa, 
Ja>r de Andrade Moraes Neto, Josias Alexandre Alves da Silva e Jones Fernando de Lima 
Moura. Exmo. Sr. Presidente Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva deu início aos 
trabalhos solicitando a leitura de um trecho bíblico. Seguindo a Sessão Ordinária o 
Presidente solicita ao Primeiro Secretário José Iranilton da Silva, para fazer a leitura do 
Projeto de Decreto Legislativo N° 01/2025- Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de 
Macaparana referente ao Exercício Financeiro de 2022. A Câmara Municipal de 
Macaparana Decreta: Art. 1 “ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Macaparana sob Gestão de Paulo Barbosa da Silva, com Parecer Prévio julgado regular 
com ressalvas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, referente ao Exercício 
de 2022, PROCESSO DO TCE-PE N° 23100566-0. Art.2°- este Decreto Legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. Art. 3°- Revoga-se as disposições em contrário. Sala 
das Reuniões da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25 de agosto de 2025. Jones 
Fernando de Lima Moura Presidente da Comissão. Carlos Vangel Tavares Pessoa Relator 
da Comissão, José Aguinelo de Arruda Filho Membro da Comissão. O Presidente coloca 
o Projeto em discursão, o Vereador Carlos Vangel Tavares Pessoa vai a Tribuna e fala 
sobre a responsabilidade do Executivo com as contas do Município e que como Relator da 
Comissão aprova o Projeto 01/2025. O Vereador José Aguinelo de Arruda Filho também 
vai a Tribuna e valida seu voto favorável no âmbito de conllança no Parecer Prévio julgado 
regular do Tribunal de Contas. O Vereador Jair de Andrade Moraes Neto também demostra 
seu voto a favor do Projeto. O Presidente o Exmo. Sr. Ricardo Alexandre Xavier Coutinho 
da Silva coloca o Projeto de Decreto Legislativo N° 01/2025 que aprova as contas do 
Executivo Exercício 2022 em votação secreta, após aberta a urna. na contagem dos votos 
o Projeto foi aprovado por Unanimidade. Sem mais nada a declara o Vereador/ Presidente 
Ricardo Alexandre Xavier Coutinho da Silva, agradeceu a todos, encerrou a presente sessão 
e marcou a próxima para o dia 29 de agosto 2025, na mesma hora e no mesmo local, salvo 
motivo de força maior. Depois mandou lavrar a ata lida e achada conforme todos os 
vereadj0f9s presentes e finalmente com a Agente legislativa Verônica Maria de Freitas.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX
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4a SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA 
DE 10/03/2025 10:00 A 14/03/2025 10:00

PROCESSO TCE-PE N° 23100566-0
RELATOR: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES 
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo 
EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Macaparana 

INTERESSADOS:

ALINE SHEILLA CABRAL SILVA NASCIMENTO 

JULIERME BARBOSA XAVIER 

PAULO BARBOSA DA SILVA 

PAULO ROBERTO FERNANDES PINTO JUNIOR (OAB 29754-PE) 

ANTONIO TAVARES DE LIRA FILHO

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES

PARECER PRÉVIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO. PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAPARANA. 
LIMITES CONSTITUCIONAIS E 
L E G A I S .  G E S T Ã O
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
P A T R I M O N I A L .  
RESPONSABILIDADE FISCAL. 
EDUCAÇÃO. PREVIDÊNCIA.
T R A N S P A R Ê N C I A .  
I RRE GUL A RI DADE S .  
RAZOABILIDADE. APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS.

1. CASO EM EXAME: Prestação de 
contas de governo do Sr. Paulo 
Barbosa da Silva, Prefeito do 
Município de Macaparana, relativas 
ao exercício financeiro de 2022.
2. QUESTÃO EM DISCUSSÃO: A 
questão em discussão consiste em



analisar a regularidade das contas de 
governo do Município de Macaparana 
para o exercíc io  de 2022, 
considerando, entre outros aspectos, 
a gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial, a responsabilidade fiscal, 
a gestão da educação e da 
previdência e a transparência.
3. RAZÕES DE DECIDIR: 3.1 
Constatou-se as seguintes 
irregularidades: (i) programação 
financeira e cronograma de execução 
mensal de desembolso deficientes; 
(ii) LOA com previsão de limite 
exagerado para abertura de créditos 
adicionais; (iii) saldos negativos 
relevantes em contas do Quadro de 
Superávit/Déficit Financeiro do 
Balanço Patrimonial sem justificativa 
em notas explicativas; (iv) DTP acima 
do limite previsto na LRF (falha 
atenuada diante da aplicação do 
regime especial previsto no art. 15 da 
LC n° 178/2021); (v) inscrição de 
restos a pagar não processados, com 
recursos não vinculados, sem 
disponibilidade de caixa; (vi) 
descumprimento do prazo de 
utilização do saldo do FUNDEB 
recebido do exercício anterior; (vii) 
descumprimento da aplicação em 
educação infantil da proporção de 
50% dos recur sos  da 
complementação-VAAT da União e 
da aplicação em despesas de capital 
do lim ite mínimo de 15% dos 
referidos recursos; (viii) obtenção de 
déficit atuarial do RPPS; (ix) não 
adoção da alíquota patronal 
suplementar do RPPS sugerida na 
avaliação atuarial; e (x) obtenção do 
nível de transparência "básico" no 
Levantam ento Nacional de 
Transparência Pública. 3.2 Verificou- 
se as seguintes conformidades: (i) 
repasse de duodécimos ao Poder 
Legislativo do valor permitido; (ii) 
respeito ao limite legal da dívida 
consolidada líquida; (iii) aplicação do 
percentual mínimo em manutenção e



desenvolvimento do ensino, bem 
como na rem uneração dos 
profissionais do magistério da 
educação básica; (iv) saldo da conta 
do FUNDEB ao final do exercício 
dentro do limite legal; (v) aplicação 
do percentual mínimo em ações e 
serviços públicos de saúde; (vi) 
superávit da execução orçamentária 
e financeira; (vii) resultado 
superavitário do RPPS (equilíbrio 
financeiro); (viii) adoção de 
adequadas alíquotas de contribuição 
dos segurados e patronal normal 
devidas ao RPPS; e (ix) recolhimento 
integral das contribu ições 
previdenciárias devidas ao RPPS e 
ao RGPS.
4. DISPOSITIVO E TESE: 4.1 
Dispositivo: Emissão de Parecer 
Prévio recomendando à Câmara 
Municipal de Macaparana a 
aprovação com ressalvas das contas.
4.2 Tese de Julgamento: A 
observância, por parte da gestão 
municipal, da maioria dos aspectos 
fundamentais das contas de governo, 
sem configuração de infrações 
graves, enseja, em atenção aos 
princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, a prolação de 
juízo favorável à aprovação com 
ressalvas, sem embargos de emissão 
de recomendações ou ciências.
5. DISPOSITIVOS RELEVANTES 
CITADOS: CF/1988, art. 167, inciso 
VII; Lei Complementar n° 101/2000 
(LRF), art. 1o, § 1o; Lei Federal n° 
14.113/2020, arts. 25, § 3o, 27 e 28; 
Lei Complementar n° 178/2021, art. 
15.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CAMARA do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 10/03 
/2025,

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria (doc. 82) e a defesa (does. 
90-92);
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CONSIDERANDO a elaboração deficiente da programação financeira e 
do cronograma de execução mensal de desembolso, sem levar em 
conta a sazonalidade na realização de receitas e despesas durante a 
execução orçamentária no exercício, em desatenção aos arts. 9o, 12 e
13 da LRF;

CONSIDERANDO a formulação da LOA com previsão de limite 
exagerado para abertura de créditos adicionais suplementares pelo 
Poder Executivo, por meio de decreto, a caracterizar afronta à essência 
do art. 167, inciso VII, da CF;

CONSIDERANDO a existência de saldos deficitários em contas do 
Quadro de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial sem 
justificativa em notas explicativas, em desobediência às orientações 
contidas no MCASP da STN;

CONSIDERANDO a obtenção da DTP acima do limite previsto na LRF, 
irregularidade atenuada, pois o ente dispõe de prazo para reconduzir as 
despesas ao limite legal, conforme regime especial previsto no art. 15 
da LC n° 178/2021;

CONSIDERANDO a inscrição de restos a pagar não processados, com 
recursos não vinculados, sem disponibilidade financeira, em afronta ao 
art. 1o, § 1o, da LRF e às orientações contidas no MDF da STN;

CONSIDERANDO o descumprimento do prazo de utilização do saldo 
do FUNDEB recebido do exercício anterior, em desatenção ao art. 25, § 
3o, da Lei Federal n° 14.113/2020;

CONSIDERANDO o descumprimento da aplicação em educação infantil 
da proporção de 50% dos recursos da complementação-VAAT da União 
e da aplicação em despesas de capital do limite mínimo de 15% dos 
referidos recursos, em acinte aos arts. 28 e 27, da Lei Federal n° 14.113 
/ 2020;

CONSIDERANDO a obtenção de déficit atuarial do RPPS de R$
318.199.272,26 e a não adoção da alíquota patronal suplementar 
sugerida na avaliação atuarial, a implicar risco à sustentabilidade do 
regime exigida pelo art. 40, caput, da CF;

CONSIDERANDO a obtenção do nível de transparência "básico" no 
LNTP, nos termos da Resolução TC n° 172/2022, sem cumprimento de 
todos os requisitos essenciais de transparência previstos na legislação 
aplicável;

CONSIDERANDO, por outro lado, dentre outras conformidades, 
repasse de duodécimos ao Poder Legislativo do valor permitido; 
respeito ao limite legal da dívida consolidada líquida; aplicação do 
percentual mínimo em manutenção e desenvolvimento do ensino, bem 
como na remuneração dos profissionais do magistério da educação



básica; saldo da conta do FUNDEB ao final do exercício dentro do limite 
legal; aplicação do percentual mínimo em ações e serviços públicos de 
saúde; superávit da execução orçamentária e financeira; resultado 
superavitário do RPPS (equilíbrio financeiro); adoção de adequadas 
alíquotas de contribuição dos segurados e patronal normal devidas ao 
RPPS; e recolhimento integral das contribuições previdenciárias 
devidas ao RPPS e ao RGPS;

CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, ratificados no art. 22, § 2o, da LINDB;

PAULO BARBOSA DA SILVA:

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, I, combinados com o 
art. 75 , bem como com o art. 31, §§ 1o e 2o, da Constituição Federal e o 
art. 86, § 1o, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de 
Macaparana a aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). 
PAULO BARBOSA DA SILVA, relativas ao exercício financeiro de 2022

RECOMENDAR, com base no disposto no art. 69, parágrafo único, 
da Lei Estadual n° 12.600/2004, bem como no art. 8o combinado 
com o art. 14 da Res. TC n° 236/2024, aos atuais gestores do(a) 
Prefeitura Municipal de Macaparana, ou quem vier a sucedê-los, 
que atendam a(s) medida(s) a seguir relacionada(s):

1. Elaborar a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso considerando a 
sazonalidade na realização de receitas e despesas durante a 
execução orçamentária no exercício, em atenção ao cerne 
dos arts. 9o, 12 e 13 da LRF.

Dar CIÊNCIA, com base no disposto no art. 69 combinado com o 
art. 70, V, ambos da Lei Estadual n° 12.600/2004, bem como no 
art. 10 combinado com o art. 14 da Resolução TC n° 236/2024, ao 
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Macaparana, ou quem 
vier a sucedê-lo, com o objetivo de evitar situações futuras 
análogas, sob pena de configurar reincidência, que:

1. A autorização, na LOA, de limite exagerado para abertura de 
créditos adicionais suplementares pelo Poder Executivo, por 
meio de decreto, afronta a essência do art. 167, inciso VII, da 
CF;

2. O não detalhamento em notas explicativas dos saldos 
deficitários constantes no Quadro de Superávit/Déficit 
Financeiro do Balanço Patrimonial desobedece às 
orientações contidas no MCASP da STN;



3. A inscrição de restos a pagar não processados, com recursos 
não vinculados, sem disponibilidade financeira afronta o art.
1o, § 1o, da LRF e as orientações contidas no MDF da STN;

4. O descumprimento do prazo de utilização do saldo do 
FUNDEB recebido do exercício anterior afronta o art. 25, §
3o, da Lei Federal n° 14.113/2020;

5. O descumprimento da aplicação em educação infantil da 
proporção de 50% dos recursos da complementação-VAAT 
da União e da aplicação em despesas de capital do limite 
mínimo de 15% dos referidos recursos afronta, 
respectivamente, os arts. 28 e 27, da Lei Federal n° 14.113 
/ 2020;

6. A obtenção de déficit atuarial do RPPS e a não adoção da 
alíquota patronal suplementar sugerida em avaliação atuarial 
implica risco à sustentabilidade do regime exigida pelo art.
40, caput, da CF.

Encaminhar, por fim, para adoção das seguintes providências
internas:

À Diretoria de Plenário:

1. Por medida meramente acessória, enviar cópia impressa ao 
Chefe do Poder Executivo local do Relatório de Auditoria 
(doc. 82), do Parecer Prévio e do respectivo Inteiro Teor da 
Deliberação.

A Diretoria de Controle Externo:

1. Monitorar o cumprimento das deliberações emitidas.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES , relatora do
processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND
CORDEIRO MONTEIRO



INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
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UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Macaparana 

INTERESSADOS:

ALINE SHEILLA CABRAL SILVA NASCIMENTO 

JULIERME BARBOSA XAVIER 

PAULO BARBOSA DA SILVA 

PAULO ROBERTO FERNANDES PINTO JUNIOR (OAB 29754-PE) 
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RELATÓRIO

Cuidam os autos da análise das contas de governo do Sr. Paulo Barbosa da 
Silva, Prefeito do Município de Macaparana, relativas ao exercício financeiro 
de 2022, com vistas ã emissão de Parecer Prévio, consoante previsto pelo 
art. 86, § 1o, inciso III, da Carta Estadual e pelo art. 2o, inciso II, da Lei 
Estadual n° 12.600/2004 - Lei Orgânica deste Tribunal - LOTCEPE.

Registro serem as contas de governo o instrumento por meio do qual o 
Chefe do Executivo de qualquer dos entes da Federação expressa os 
resultados da atuação governamental no exercício financeiro respectivo. 
Tratam-se de contas globais que revelam a situação das finanças da 
unidade federativa, o planejamento governamental, a política fiscal e 
previdenciária, a demonstrar níveis de endividamento, atendimento, ou não, 
aos limites legais e constitucionais para saúde, educação, despesas com 
pessoal e repasse ao Legislativo, bem assim observância, ou não, às 
normas regentes da transparência da Administração Pública.

O Relatório de Auditoria - RA (doc. 82) aponta as seguintes irregularidades:

1. Orçamento
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•  ID.01 - Inconsistência no valor de receitas arrecadadas informado no 
Tome Conta e aquele informado no Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO) do encerramento do exercício (item 2.1).

•  ID.02 - LOA com receitas subestimadas, não correspondentes à real 
capacidade de arrecadação do município (item 2.1).

•  ID.03 - Programação financeira deficiente (item 2.1).
•  ID.04 - Inconsistência no valor da despesa realizada informado no 

Tome Conta e aquele informado no Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RREO) do encerramento do exercício (item 2.2).

•  ID.05 - Cronograma de execução mensal de desembolso deficiente 
(item 2.2).

•  ID.06 - LOA com previsão de um limite exagerado para a abertura de 
créditos adicionais, descaracterizando a concepção da peça 
orçamentária como um instrumento de planejamento (item 2.2).

•  ID.07 - LOA com previsão de dispositivo inapropriado para abertura de 
créditos adicionais, pois, na prática, é mecanismo que libera o Poder 
Executivo de consultar a Câmara Municipal sobre o Orçamento e 
descaracteriza a concepção da peça orçamentária como um 
instrumento de planejamento (item 2.2).

•  ID.08 - Omissão no dever de comprovar a existência de excesso de 
arrecadação, por fonte, disponível para a abertura de créditos 
adicionais (item 2.2).

2. Finanças e Patrimônio

•  ID.09 - Saldo negativo em contas do Quadro de Superávit/Déficit do 
Balanço Patrimonial, sem justificativa em notas explicativas, 
evidenciando ineficiente controle contábil por fonte/ aplicação de 
recursos (item 3.1).

•  ID.10 - Balanço Patrimonial do município com registro deficiente do 
Passivo de longo prazo, uma vez que as provisões matemáticas 
previdenciárias não foram apuradas corretamente (item 3.3.1).

3. Responsabilidade Fiscal

•  ID.11 - Despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF 
(item 5.3).

•  ID.12 - Inscrição de Restos a Pagar Não Processados a serem 
custeados com recursos não vinculados sem que houvesse 
disponibilidade de caixa (item 5.5).

4. Educação

•  ID.13 - Descumprimento do prazo de utilização, de até o primeiro 
quadrimestre, do saldo do FUNDEB recebido do exercício anterior 
(item 6.2.3).

•  ID.14 - Descumprimento do limite de 50% dos recursos da 
complementação da União - VAAT em educação infantil (item 6.2.4).

•  ID.15 - Descumprimento do limite mínimo de 15% dos recursos da 
complementação da União - VAAT em despesas de capital (item 6.2.4).



5. Previdência Própria

•  ID.16 - RPPS em desequilíbrio atuarial, haja vista o déficit atuarial de 
R$ 318.199.272,26 (item 8.2).

•  ID.17 - Não adoção de alíquota sugerida na avaliação atuarial, a qual 
corresponde a percentual que conduziria o RPPS a uma situação de 
equilíbrio atuarial (item 8.3).

6. Transparência

•  ID.18 - Nível "Básico" de transparência da gestão, conforme 
Levantamento Nacional de Transparência Pública (LNTP), 
evidenciando que a prefeitura não disponibilizou integralmente para a 
sociedade o conjunto de informações necessárias (item 9).

Notificado do teor do RA, o interessado ofertou contradita (doc. 90), com 
juntada de documentação (does. 91-92), cujas razões são enunciadas e 
examinadas ao longo deste voto.

Redistribuídos, vieram-me conclusos os autos.

Este o relato essencial.

VOTO DA RELATORA

De início, realço que serão apreciados os achados de maior relevo em cotejo 
com as razões defensivas, além de outros apontamentos que, embora não 
tenham maior potencial ofensivo, conforme jurisprudência deste Tribunal, 
pareceu-me oportuna a respectiva análise.

- ID.02 - LOA com receitas subestimadas, não correspondentes à real 
capacidade de arrecadação do município (item 2.1)

- ID.03 - Programação financeira deficiente (item 2.1)

- ID.05 - Cronograma de execução mensal de desembolso deficiente 
(item 2.2)

A auditoria indica que a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso encaminhados na prestação de contas (doc. 22) são deficientes. 
Quanto à programação financeira (item 2.1), diz que a previsão de receitas 
foi subestimada, não refletindo a realidade da arrecadação municipal. Já em 
relação ao cronograma mensal de desembolso (item 2.2), aponta utilizada 
metodologia inadequada para fixação das despesas mensais, obtidas pela 
simples divisão por 12 (doze) da despesa total fixada na Lei Orçamentária 
Anual - LOA. Adiciona que, em regra, nem todas as despesas se comportam
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de forma proporcional e uniforme durante a execução orçamentária no 
transcorrer do exercício. Aduz que o art. 12 da Lei Responsabilidade Fiscal - 
LRF impõe que a metodologia de cálculo e premissas utilizadas nas 
projeções das receitas e, consequentemente, na fixação das despesas 
sejam baseadas em critérios técnicos e legais que reflitam valores próximos 
aos da execução orçamentária.

Evidencia que a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso não refletiram a realidade, respectivamente, da arrecadação e 
da despesa municipal durante o exercício de 2022, conforme gráficos a 
seguir (doc. 82, p. 16 e 21):

Gráfico 2.1d -  Previsão de receitas na Programação Financeira x Receitas arrecadadas

i*» n  »  #t ri «
-M IM iia M i

Fontes: Programação Financeira (doc. 2 2 ) e RREO's do Io ao 6o bimestres de 20221 .
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A defesa alega que a análise apenas da metodologia utilizada para 
elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de 
desembolso não é suficiente para definir se tais instrumentos foram 
elaborados de forma deficiente ou não, devendo ser considerada também a 
execução no exercício. Nesse sentido, diz que o município apresentou 
excesso de arrecadação, com Quociente de Desempenho da Arrecadação 
de 1,34 (arrecadação de R$ 1,34 para cada R$ 1,00 previsto), bem como 
economia orçamentária, com Quociente de Execução da Despesa de 0,91 
(empenho de R$ 0,95 para cada R$ 1,00 de despesa autorizada).

Examino.

A programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso representam importantes instrumentos de planejamento e de 
controle no gerenciamento dos gastos públicos, sendo de elaboração 
obrigatória pelo Poder Executivo até 30 (trinta) dias após a publicação do 
orçamento, conforme art. 8o, caput, da LRF. Visam programar a liberação de 
recursos conforme o fluxo de arrecadação esperado, a fim de conciliar a 
realização das despesas com a disponibilidade de recursos para custeá-las, 
a prevenir desequilíbrio financeiro.

Nesse sentido, o Poder deve promover a limitação de empenho e 
movimentação financeira se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita pode não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, nos termos do art. 9o, caput, da LRF. Ainda, a 
previsão de receitas deve considerar os efeitos da alteração de qualquer 
fator relevante (legislação, variação do índice de preços, crescimento
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econômico etc.), além de ser acompanhada da metodologia de cálculo e 
premissas utilizadas, sendo obrigatoriamente desdobradas, pelo Poder 
Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, segundo dispõe o art. 12 c 
/c o art. 13 da LRF.

Nesse passo, vejo inadequada a metodologia utilizada pela Administração 
para elaborar o cronograma mensal de desembolso, vez que a mera divisão 
dos valores consignados na LOA por 12 (doze) não considera a 
sazonalidade na prospecção das despesas durante a execução 
orçamentária no exercício. Esse descompasso exsurge claro no Gráfico 2.2. 
f, com a previsão de desembolsos idêntica em todos os bimestres, enquanto 
as despesas pagas oscilam ao longo do ano, sobretudo, por exemplo, no 
último bimestre.

Noutro giro, ressalto também a flagrante subestimação da programação 
financeira, bem assim a previsão de uma arrecadação praticamente 
constante em quase todo o exercício (5 primeiros bimestres), como se 
depreende do Gráfico 2.1 d.

A correta evidenciação contábil no setor público exige maior precisão e 
eficiência na elaboração de tais instrumentos de planejamento e controle. 
Ademais, a obtenção de excesso de arrecadação ou de economia 
orçamentária no período não afasta a necessidade de utilização de 
metodologia adequada na elaboração dos instrumentos em tela.

Do exposto, mantenho os apontamentos. Cabível recomendação.

- ID.06 - LOA com previsão de um limite exagerado para a abertura de 
créditos adicionais, descaracterizando a concepção da peça 
orçamentária como um instrumento de planejamento (item 2.2)

- ID.07 - LOA com previsão de dispositivo inapropriado para abertura de 
créditos adicionais, pois, na prática, é mecanismo que libera o Poder 
Executivo de consultar a Câmara Municipal sobre o Orçamento e 
descaracteriza a concepção da peça orçamentária como um 
instrumento de planejamento (item 2.2)

A auditoria indica que o art. 7o, inciso I, da LOA 2022 (doc. 46) autorizou a 
abertura de créditos adicionais suplementares pelo Chefe do Executivo, 
mediante decreto, até o limite de 35% da despesa fixada. Destaca que o art. 
9o da citada lei amplia significativamente a abertura desses créditos ao 
estabelecer que o limite autorizado não será onerado quando os recursos 
forem destinados a gastos com pessoal, encargos sociais ou às áreas 
previstas no art. 22 da LDO, que incluem despesas com saúde e educação 
(doc. 45). Durante o exercício, diz abertos créditos suplementares na monta 
de 27,36% da despesa fixada.

Cita artigos e precedentes oriundos de outros Orgãos de controle externo em 
que se teria entendido o limite de 10% ou 20% da despesa fixada como 
razoável para abertura de créditos suplementares autorizados em LOA.



Entende, pois, que o limite previsto na LOA 2022 para abertura de créditos 
adicionais suplementares diretamente pelo Poder Executivo foi exagerado, a 
implicar a descaracterização do orçamento como instrumento de 
planejamento e, na prática, o afastamento do Poder Legislativo do processo 
de autorização orçamentária. Aduz a configuração de atentado à vedação 
contida no art. 167, inciso VII, da Constituição Federal - CF.

Por sua vez, a defesa alega que o art. 9o da LOA exclui do limite para 
abertura de créditos suplementares dotações de grupos específicos, tais 
como pessoal e encargos, sistema previdenciário e serviços da dívida, sem 
configurar exagero na autorização para aberturas de tais créditos. Diz que o 
projeto de lei da LOA foi submetido ao crivo do Legislativo, que o converteu 
em lei municipal com eficácia plena de direitos, o que afastaria a deficiência 
de planejamento apontada pela auditoria. Aduz que o limite autorizado na 
LOA revela a necessidade de ajustes, durante o exercício, na execução das 
políticas públicas com programas e projetos dinâmicos da ação 
governamental, sem prejuízo à fiscalização pelo Legislativo. Por fim, afirma 
não abertos créditos adicionais sem autorização legislativa, conforme 
reconhecido pela auditoria.

Analiso.

É certo que a Lei Federal n° 4.320/1964 e a CF não fixam limite específico 
para abertura de créditos adicionais. Nada obstante, a autorização para tal 
deve se pautar pela razoabilidade. Isto a fim de não tornar irrestrita a 
concessão ou utilização de tais créditos, ante a vedação imposta pelo art. 
167, inciso VII, da CF. Noutro dizer, a razoabilidade deve pautar a proposta 
da LOA a ser enviada ao Legislativo, em ordem a evitar concessão 
desarrazoada daqueles créditos e prejuízo ao exercício do controle por esse 
Poder.

Nesse toar, a jurisprudência desta Corte considera desarrazoada a 
autorização, prevista em LOA, para abertura de créditos adicionais 
suplementares pelo Executivo na ordem de 40% da despesa fixada nos
orçamentos fiscal e da seguridade social. Cito, v.g., excerto de Parecer 
Prévio que se debruçou sobre apontamento similar no bojo do Processo 
TCE-PE n° 21100501-0, (Contas de Governo, Prefeitura Municipal de 
Itaquitinga, exercício de 2020), na sessão do dia 06.12.2022:

A despeito da definição na LDO e na LOA do limite e 
condições para a suplementação orçamentária diretamente 
pelo Executivo ter contado com o aval do Legislativo, tem 
razão a auditoria ao afirmar que a previsão legal de 
autorização do limite exagerado (40% para abertura de 
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo), 
pode descaracterizar a concepção da peça orçamentária 
como um instrumento de planejamento, deixando de 
submeter ao Legislativo significativas alterações do 
Orçamento.
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Entendo pertinente expedir determinação no sentido de 
evitar o envio de projeto de lei orçamentária ao Poder 
Legislativo contendo autorização desarrazoada para 
abertura de créditos adicionais, abstendo-se da inclusão de 
dispositivo inapropriado que amplie o limite real estabelecido, 
de forma a não descaracterizar a LOA como instrumento de 
planejamento e a não afastar o Legislativo de significativas 
mudanças no orçamento municipal ao longo de sua 
execução, (grifei)

Na mesma direção, entendo também ser desarrazoada a previsão do limite 
de 35% da despesa fixada para abertura de créditos suplementares 
mediante decreto do Chefe do Executivo, ainda mais considerando que o art. 
9o da LOA 2022 amplia significativamente a abertura de tais créditos, ao 
excluir do limite, por exemplo, recursos destinados a pessoal e encargos 
sociais, sistema previdenciário, serviço da dívida, saúde, educação, 
convênios e suas contrapartidas.

Assim, observo relevante afronta ã vedação contida no art. 167, inciso VII da 
CF.

No ponto, sublinho sancionada pelo defendente a Lei Municipal n° 1.243 
/2021, LOA 2022 (doc. 46, p. 4), sendo este responsável direto pela inclusão 
do percentual de 35% da despesa fixada em comento. Esclareço que a eiva 
em tela não trata de eventual abertura de créditos em quantitativo superior 
ao autorizado na LOA, mas da própria inserção de percentual não razoável 
no orçamento.

Ademais, a alegação de que a LOA foi aprovada pelo Legislativo não é 
bastante para afastar a responsabilização apurada, sobretudo tendo em vista 
que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe ação planejada, conforme 
dispõe o art. 1o, § 1o, da LRF. Dito de outra forma, a convalidação pelo 
Legislativo de dispositivo inadequado contido na LOA não tem o condão de 
afastar a responsabilidade do governante na gestão fiscal.

Do exposto, mantenho o apontamento. Cabível ciência.

- ID.09 - Saldo negativo em contas do Quadro de Superávit/Déficit do 
Balanço Patrimonial, sem justificativa em notas explicativas, 
evidenciando ineficiente controle contábil por fonte/ aplicação de 
recursos (item 3.1)

A auditoria afirma que o Quadro de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço 
Patrimonial identifica a fonte "Saúde-Geral" com déficit de R$ 125.000,00 
sem apresentação de justificativa em notas explicativas, a evidenciar 
ineficiente controle contábil da respectiva fonte/aplicação de recursos.
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A defesa diz haver adequada evidenciação da utilização dos recursos 
vinculados ã fonte "Saúde-Geral". Alega ser possível a apresentação de 
saldo deficitário, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público- MCASP.

Verifico.

É certo que, embora seja possível a apresentação de fontes com déficit no 
Quadro de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial, não se pode 
olvidar da devida explicação nas chamadas Notas Explicativas. Por isso, 
devem os saldos negativos vir acompanhados de tais notas, cabendo a 
estas detalhar o que impacta significativamente as demonstrações 
contábeis, sobretudo para que seja considerada a suficiência de saldos em 
cada conta quando da realização de despesas, em ordem a evitar assunção 
de obrigações sem lastro financeiro. No ponto, realço que o item 4.3 do 
MCASP - 9a Edição, válido a partir do exercício de 2022, assevera que "O 
Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de notas explicativas em 
função da dimensão, da natureza e função dos valores envolvidos nos ativos 
e passivos".

In  casu, ao consultar o quadro em tela (doc. 6, p. 8), verifico que o saldo 
deficitário em comento estava, de fato, desacompanhado das correlatas 
justificativas em notas explicativas, a configurar a falha apurada.

Do exposto, mantenho o apontamento. Cabível ciência.

- ID.17 - Despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF 
(item 5.3)

A auditoria expõe que a Despesa Total com Pessoal - DTP alcançou 56,22% 
da Receita Corrente Líquida - RCL no 3o quadrimestre de 2022, conforme 
Apêndice V do RA (doc. 82, p. 119-120), a extrapolar o limite total fixado no 
art. 20 da LRF. Anota que o percentual apurado diverge do apresentado pela 
Administração no Relatório de Gestão Fiscal - RGF do 3o quadrimestre de 
2022 (doc. 72), de 57,15%. Diz que a divergência é oriunda: (i) da não 
dedução, na RCL constante no RGF, dos valores recebidos por meio de 
transferências obrigatórias da União relativas a emendas individuais e de 
bancada, em desatenção ao art. 166, § 16, da Constituição Federal - CF; e
(ii) da não segregação, no cálculo da DTP do Executivo, das despesas com 
inativos do Legislativo, em acinte ao art. 20, § 7o, da LRF.

Aponta que o Poder Executivo se encontra desenquadrado do limite total 
desde o 2o quadrimestre de 2021, quando obtida DTP de 58,70% da RCL 
(doc. 82, p. 57). Informa que, com a publicação da Lei Complementar - LC 
Federal n° 178/2021, há duas regras para recondução da despesa com 
pessoal ao limite legal:

1. Poderes ou órgãos que se encontravam abaixo do limite 
previsto no art. 20 da LRF ao término do exercício financeiro de
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2021 e extrapolaram o limite nos exercícios seguintes: seguem 
estritamente o disposto no art. 23 da LRF (redução do 
percentual excedente nos dois quadrimestres seguintes, sendo 
pelo menos um terço no primeiro); e

2. Poderes ou Orgãos que extrapolaram o limite previsto no art. 20 
da LRF ao término do exercício financeiro de 2021: seguem o 
regime especial previsto no art. 15 da LC n° 178/2021 (redução 
do excesso ã razão de, pelo menos, 10% a cada exercício a 
partir de 2023, devendo todo o excesso ser eliminado até o 
término do exercício de 2032).

Diante disso, verifica que a DTP foi de 69,86% da RCL no 3o quadrimestre 
de 2021, conforme RA da Prestação de Contas de Governo da prefeitura 
referente ao exercício de 2021 (Processo TCE-PE n° 22100345-9), a 
demonstrar o enquadramento no regime especial previsto no art. 15 da LC n° 
178/2021.

Por sua vez, a defesa alega que, no exercício de 2022, estava enquadrada 
no regime especial de readequação dos limites de gastos com pessoal 
estabelecido pelo art. 15 da LC n° 178/2021, tendo em vista a obtenção da 
DTP de 69,90% da RCL no 3o quadrimestre de 2021. Diante disso, entende 
que só teria que reduzir o percentual excedente a partir do exercício de 
2023. Nada obstante, com o intuito de demonstrar o esforço da gestão para 
readequação dos gastos com pessoal, diz que houve redução total de 
13,70% da DTP/RCL do 3o quadrimestre de 2021 para o 3o quadrimestre de 
2022, passando pelos índices de 69,90%, 64,10%, 56,90% e 56,20% nos 
quadrimestres do período.

Examino.

Vejo que o Executivo Municipal, ao alcançar a DTP/RCL de 69,86% no 3o 
quadrimestre de 2021 — acima, portanto, do limite total estabelecido no art. 
20 da LRF — enquadrou-se no regime especial previsto no art. 15 da LC n° 
178/2021. Assim, a redução do excesso de gastos com pessoal deve ocorrer 
à razão de, pelo menos, 10% a cada exercício a partir de 2023. devendo 
todo o excesso ser eliminado até o término do exercício de 2032. Por 
oportuno, registro escorreito o valor de 56,22% para a DTP/RCL no 3o 
quadrimestre de 2022, apurado pela auditoria, percentual não contestado 
pela defesa.

Diante disso, entendo que o descumprimento do limite de gastos com 
pessoal no exercício de 2022 não deve contribuir para a emissão de 
opinativo pela rejeição das contas.

- ID.12 - Inscrição de Restos a Pagar Não Processados a serem  
custeados com recursos não vinculados sem que houvesse 
disponibilidade de caixa (item 5.5)

A auditoria indica inscritos, sem disponibilidade de caixa, restos a pagar não 
processados com recursos não vinculados no montante de R$ 708.511,90,



conforme Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 
(doc. 72, p. 14). Destaca que, via de regra, segundo o Manual de 
Demonstrativos Fiscais - MDF - 12a Edição, da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, válido a partir de 2022, "as despesas devem ser executadas 
e pagas no exercício financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas 
obrigações a serem cumpridas no exercício seguinte, por meio da inscrição 
em restos a pagar, com a suficiente disponibilidade de caixa".

A defesa alega que o montante inscrito representa apenas 0,65% do total 
arrecadado no exercício de 2022, de R$ 107.650.724,05. Diante disso, 
requer o encaminhamento da falha ao rol das recomendações.

Examino.

De logo, recordo que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a 
ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 
obediência a limites e condições relativas à inscrição em restos a pagar,
conforme art. 1o, § 1o, da LRF. Nesse esteira, estabelece o MDF que a 
inscrição em restos a pagar pressupõe a existência de suficiente 
disponibilidade de caixa.

Noutro giro, ao consultar o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos 
Restos a Pagar (doc. 72, p. 14), observo que a Administração, em relação 
aos recursos não vinculados, possuía R$ 1.924.748,85 em restos a pagar 
não liquidados no exercício (obrigação), mas apenas R$ 1.216.236,95 em 
disponibilidade de caixa líquida, o que gerou a inscrição sem disponibilidade 
de R$ 708.511,90. É dizer, a gestão inscreveu irregularmente 36,81% (R$ 
708.511,90 / 1.924.748,85) das suas obrigações a esse título. Assim, tenho 
que o valor sob análise é relevante, tanto em termos absolutos como 
relativos.

Do exposto, mantenho o achado. Cabível ciência.

- ID.13 - Descumprimento do prazo de utilização, de até o primeiro 
quadrimestre, do saldo do FUNDEB recebido do exercício anterior (item 
6.2.3)

A auditoria expõe não utilizado no 1o quadrimestre do exercício de 2022, em 
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, o 
saldo de R$ 774.579,69, referente a recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB recebidos e não aplicados no exercício de 2021, em 
desatenção ao art. 25, § 3o, da Lei Federal n° 14.113/2020.

A defesa alega que o saldo recebido do exercício de 2021 foi utilizado em 
janeiro de 2022. Como evidência, colaciona extrato bancário da conta do 
FUNDEB, de 01 a 31.01.2022, com pagamentos totais de R$ 792.105,81. 
Em adição, quanto aos recursos do FUNDEB recebidos no exercício de 
2022, aduz que a auditoria verificou, conforme item 6.2.2 do RA, que a
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Administração cumpriu a exigência do art. 25, § 3o, da Lei Federal n° 14.113 
/ 2020 .

Examino.

De logo, anoto que o valor não aplicado no 1o quadrimestre de 2022, de R$ 
774.579,69, foi identificado pela auditoria com base em demonstrativo 
específico apresentado pela própria gestão na prestação de contas, anexo 
ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do 6o Bimestre 
(doc. 28). Para esclarecer, segue extrato do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE (doc. 28, p.
3, grifei):

NDICADOR • A ri.25, § 
3° - Lei n° 14.113, de 
2020 - (Aplicação do 
iuperávit de Exercício  

Anterior)3

VALOR DE 
SUPERÁVIT  
PERMITIDO  

NO  
EXERCÍCIO  

ANTERIOR (q)

VALOR NÃO  
APLICADO  

NO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

10

VALOR DE 
SUPERÁVIT  

APLICADO ATÉ O 
PRIM EIRO  

QUADRIM ESTRE  
(S>

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIM EIRO  

Q UADRIM ESTRE QUE  
INEGRARÁ O LIMITE  
CONSTITUCIO NAL (t)

VALOR  
A PLICADO  APÔS  

O PRIM EIRO  
QUADRIM ESTRE  

<U)

VALOR
NÃO

A PU C A D O
(v)

3 - Total das Despesas 
usteadas com 
iuperávitdo FUNDEB

2.182 136.38 774 579.69 0.00 0.00 0.00 774 579 69

23.1- Total das 
)espesas custeadas 
om FU N D E B ■ 
n postos e 
ransferênaas de 
ti pastos

1 688 064.82 733.864.10 0.00 0,00 0,00 733 864 10

23.2- Total das 
)espesas custeadas 
om FU N D E B - 
Complementação da 
Iniâo {VAAF + VAAT)

494 071.56 40.715,59 0.00 0,00 0.00 40 715 59

Noutro giro, vejo que o extrato bancário apresentado pela defesa (doc. 90, p. 
17), com valores nas rubricas "Folha de Pessoal" e "Transferência de 
Valores", não é suficiente para comprovar que eventuais pagamentos teriam 
sido realizados com saldo do FUNDEB de 2021. Além disso, o fato de a 
gestão ter cumprido o dispositivo legal de referência em relação aos 
recursos recebidos no exercício de 2022 (item 6.2.2 do RA) não tem o 
condão de afastar a eiva em tela, que trata especificamente da não utilização 
de valores recebidos e não empregados no exercício de 2021 (item 6.2.3 do 
RA).

Do exposto, mantendo o achado. Cabível ciência.

- ID.14 - Descumprimento do limite de 50% dos recursos da 
complementação da União - VAAT em educação infantil (item 6.2.4)

- ID.15 - Descumprimento do limite mínimo de 15% dos recursos da 
complementação da União - VAAT em despesas de capital (item 6.2.4)

A auditoria indica que a prefeitura aplicou em educação infantil R$
750.000,00, correspondente a 15,12% dos R$ 4.960.844,85 recebidos a 
título de complementação-VAAT da União ao FUNDEB, conforme Apêndice 
XII do RA (doc. 82, p. 129). Diante disso, acusa descumprimento da 
aplicação da proporção de 50%, exigida pelo art. 28 da Lei Federal n° 14.113
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/2020. No mesmo sentido, aponta a aplicação em despesas de pessoal de 
R$ 200.000,00, 4,03% dos R$ 4.960.844,85 recebidos, a indicar 
descumprimento do percentual mínimo de 15% previsto no art. 27 da 
mencionada lei.

Por sua vez, a defesa alega que teriam sido aplicados em educação infantil 
o valor de R$ 3.028.090,29 dos R$ 4.960.844,85 recebidos por meio de 
complementação-VAAT, a perfazer 61,03%, logo, acima dos 50% legalmente 
exigidos. Diz que o valor de R$ 3.028.090,29 seria obtido pela soma das 
despesas nas funções/subfunções 12.365 (R$ 2.240.759,05) e 12.361 (R$ 
787.331,24). Ademais, aduz aplicados em despesa de capital o montante 
de R$ 2.084.177,70 dos R$ 4.960.844,85 recebidos, a representar 42,01%, 
portanto, acima dos 15% exigidos pela lei. Como prova das alegações, 
colaciona 3 (três) imagens com extratos de documentos supostamente 
referentes à execução orçamentária e financeira do Município (doc. 90, p. 19­
20).

Analiso.

A largada, observo que a auditoria identificou os valores aplicados em 
educação infantil (R$ 750.000,00) e em despesas de capital (R$
200.000,00), provenientes da complementação-VAAT, com base em 
demonstrativo específico apresentado pela própria Administração na 
prestação de contas, anexo ao RREO do 6o Bimestre (doc. 28). Para maior 
clareza, segue extrato do Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE 
(doc. 28, p. 2, grifei):

IND ICADORES DO FUNDEB

DESPESAS  
CUSTEADAS COM  

ECEITAS DO FUNDEB  
RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO

D ESPESAS
EM PENHADAS

A té a  Bim estre(d)

D ESPESAS
LIQUIDADAS

Até a  Bi m estre|e|

D ESPESAS
PAGAS

A té o B im eslre(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A  PAGAR  

NÃO
PROCESSADOS (g)

INSCRITAS EM RESTOS  
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM  
DISPONIB ILIDADE DE 

CAIXA) |h)T

3- Total das Despesas 
3 FUNDEB com 
rofisslonais da 
ducação Bssica

21 462 283.7B 21 462 203 78 21.462.203,73 0,00 0,00

1- Total das Despesas 
jsteadas com FUNDEB  
mposlos e 
-ansferÉncias de 
npostos

23 724 703,03 23 724 703,03 23 224 703,03 0,00 0,00

5- Total das Despesas 
jsteadas com FUNDEB  
Complementação da 
nião - VAAF

2.000 000,00 2 000.000,00 2000 .000 ,00 0,00 0,00

3- Total das Despesas 
jsteadas com FUNDEB  
Complementaçâo da 
niao - VAAT

950 000.00 950 000.00 950.000.00 0 0 0 0.00

T- Total das Despesas 
jsteadas com FUNDEB  
Comp ementação da 
nião - VAAT Aplicadas 
i  Educação Infantil

750 000.00 750.000.00 750.000.00 0.00 0.00

)• Total das Despesas 
jsteadas com FUNDEB  
Complementaçâo da 
nião - VAAT Aplicadas 
ti Despesa de Capital

200.000,00 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00



Noutro giro, a defesa não indicou a documentação que embasaria os valores 
apontados como aplicados em educação infantil (R$ 3.028.090,29, que teria 
sido obtido pela soma de R$ 2.240.759.05 e R$ 787.331.24) e em despesas 
de capital (R$ 2.084.177.70). limitando-se a colacionar imagens de extratos 
de supostos documentos referentes à execução orçamentária e financeira.

Sobre os alegados valores, ressalto que a soma dos recursos supostamente 
aplicados pela gestão em educação infantil e em despesas de capital, de R$ 
5.112.267,99, é superior, em mais de 150 mil, à própria complementação- 
VAAT, de R$ 4.960.844,85, a indicar a inclusão no cálculo, pela defesa, de 
despesas que não foram custeadas com aludida complementação. Nessa 
linha, vejo que os montantes de R$ 2.240.759.05 e R$ 2.084.177.70 
constam em demonstrativos (does. 20, p. 2, e 28, p. 4) da prestação de 
contas como despesas totais, respectivamente, em educação infantil e em 
despesas de capital, com base não apenas em recursos oriundos da 
complementação-VAAT. Ademais, com relação ao valor de R$ 787.331.24. 
que teria sido aplicado em educação infantil, anoto que a função/subfunção 
indicada, de n° 12.361, refere-se, na verdade, ao ensino fundamental, não à 
educação infantil (doc. 20, p. 2).

Por todo o exposto, tenho como escorreito o cálculo efetuado pela auditoria. 

Mantenho o achado. Cabível ciência.

- ID.16 - RPPS em desequilíbrio atuarial, haja vista o déficit atuarial de 
R$ 318.199.272,26 (item 8.2)

- ID.17 - Não adoção de alíquota sugerida na avaliação atuarial, a qual 
corresponde a percentual que conduziria o RPPS a uma situação de 
equilíbrio atuarial (item 8.3)

A auditoria aponta, no item 8.2 do RA. que o Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS do Município de Macaparana, no exercício de 2022, 
apresentou resultado atuarial deficitário de R$ 318.199.272,26, conforme 
Tabela 8.2 do RA (doc. 82, p. 101).

No item 8.3 do RA. indica promovida a implementação em lei de alíquota 
suplementar de 10,00% para o exercício de 2022, que seria divergente 
daquela sugerida na avaliação atuarial, de 37,68%, segundo Tabela 8.3 do 
RA (doc. 82, p. 103). Aduz que a diferença na eleição da alíquota contribui 
para o desequilíbrio atuarial e financeiro do Regime Próprio, a pôr em risco 
sua sustentabilidade. Ato contínuo, diz ser o Chefe do Executivo responsável 
por enviar ao Legislativo projeto de lei que contemple alíquotas necessárias 
à preservação do equilíbrio atuarial e financeiro do RPPS, a fim de não 
colocar em risco a sustentabilidade do regime exigida pelo art. 40, caput, da 
CF.

A defesa alega, quanto ao item 8.2 do RA. que o defendente não pode ser 
responsabilizado pela crise previdenciária generalizada no país, resultante



de fatores que vão além da sua seara de gestão. Nesse sentido, cita: o 
envelhecimento da população, com conseqüente prolongamento de 
benefícios; os reajustes do piso nacional dos professores em conjunto com 
as progressões na carreira dos profissionais do magistério; a garantia de 
direitos adquiridos dos servidores, como resultado da aplicação de antigas 
normas constitucionais mais flexíveis; e os direitos provenientes de regras 
transitórias de aposentadoria.

Ademais, em relação ao item 8.3 do RA. argumenta que o Município de 
Macaparana aplicou a alíquota suplementar aprovada pelo Legislativo por 
meio da LC n° 1.235/2021 (doc. 91). Assim sendo, entende que não procede 
a irregularidade apontada pela auditoria.

Examino.

A largada, realço que o equilíbrio atuarial trata da equivalência a valor 
presente entre o fluxo das receitas estimadas e o das obrigações projetadas, 
apuradas atuarialmente, a longo prazo. Já o equilíbrio financeiro é crucial à 
sobrevivência do regime previdenciário, por se tratar da equivalência entre 
receitas auferidas e obrigações do regime previdenciário em cada exercício. 
Bem por isso, deve-se ter a expressão "equilíbrio financeiro e atuarial" como 
garantia de que os recursos do regime serão bastantes para pagamento de 
todas as suas obrigações, seja no curto prazo, a cada exercício, seja no 
longo prazo, ao longo de toda sua existência.

Realmente, o déficit do sistema previdenciário próprio é histórico, a atingir 
grande parte dos municípios brasileiros, não podendo ser atribuída toda a 
mácula ao atual gestor, que, muitas vezes, já  assumiu o município nesta 
situação. Assim, quanto ao atual prefeito, com gestão iniciada em 2021, é 
preciso apurar sua contribuição para melhora, ou piora, do déficit atuarial do 
sistema previdenciário próprio.

In  casu, ao consultar o Gráfico 8.2a do RA (doc. 82, p. 101), noto que o 
interessado recebeu a gestão com superávit atuarial do RPPS em 2020 de, 
aproximadamente, 800 mil, tendo, na seqüência, obtido déficits crescentes 
de 188,1 milhões em 2021 e de 312,2 milhões em 2022.

Um passo adiante, registro grave o descompasso apurado entre a alíquota 
suplementar indicada pelo atuário no DRAA 2022 (37,68%) e a alíquota 
fixada na LC (10%). A relevante discrepância (27,68%) salta aos olhos, 
notadamente ante a omissão do gestor em promover a edição de LC com 
alíquotas adequadas para a preservação do equilíbrio atuarial e financeiro do 
Regime Próprio de Previdência.

Dito isso, destaco competir privativamente ao prefeito a iniciativa dos 
projetos de lei que disponham sobre alterações das alíquotas do RPPS 
municipal, conforme art. 38, inciso III, da Lei Orgânica do Município de 
Macaparana, em simetria com o art. 61, §1°, inciso II, "c", da CF. Assim, 
deve ser responsabilizado o gestor por sua omissão.



Mantenho os achados. Cabível ciência.

- D.18 - Nível "Básico" de transparência da gestão, conforme 
Levantamento Nacional de Transparência Pública (LNTP), evidenciando 
que a Prefeitura não disponibilizou integralmente para a sociedade o 
conjunto de informações necessárias (item 9)

A auditoria aponta que a prefeitura obteve o nível de transparência "básico" 
no Levantamento Nacional de Transparência Pública - LNTP realizado por 
esta Corte no exercício de 2022, nos termos da Resolução TC n° 172/2022. 
Diz que o levantamento utiliza como base a normatização contida na LRF e 
nas Leis Federais n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e n° 13.460 
/2017 (Lei das Ouvidorias). Informa que os critérios de avaliação são 
classificados, por nível de exigência, em essenciais, obrigatórios ou 
recomendados, com atribuição de pesos. Indica que o levantamento 
com pleto pode ser consultado no endereço eletrônico 
<https://radardatransparencia.atricon.org.br/radar-da-transparencia-publica. 
html>.

Por sua vez, o defendente alega ter tomado providências concretas para 
aprimorar o índice de transparência municipal com base na avaliação do 
exercício de 2022, como faria prova o Relatório de Evolução do Portal da 
Transparência, datado de 01.04.2024 (doc. 92). Diz que a jurisprudência da 
Casa é pacífica no sentido de considerar a falha em tela incapaz de macular 
as contas do gestor. Nesse sentido, cita trechos do julgamento dos 
Processos TCE-PE n°s 16100031-9, 18100800-2, 18100265-6 e 18100155-0.

Analiso.

Ao consultar o levantamento completo no endereço indicado pela auditoria, 
observo que a prefeitura obteve índice de transparência de 44,98% (nível 
"básico") no exercício de 2022. Verifico alcançado 57,69% no tocante ao 
critério de avaliação "Essenciais", de observância compulsória, cujo 
descumprimento pode ocasionar o bloqueio de transferências voluntárias. 
Isto é, no exercício de 2022, a Prefeitura não atendeu a todos os requisitos 
essenciais de transparência da legislação aplicável. Segue extrato da 
consulta:
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No mais, quanto ã documentação coligida pelo defendente, registro versar 
sobre melhorias implementadas após o exercício de 2022. Por esse motivo, 
não é bastante para influenciar na caracterização da eiva em tela, afeta ao 
exercício de 2022, auditado.

Diante do exposto, mantenho o achado.

Considerações Finais

A partir de uma perspectiva global das contas de governo, vejo observância, 
por parte da gestão municipal, da maioria dos aspectos fundamentais para 
prolação de juízo favorável à aprovação com ressalvas, sem embargos de 
emissão de recomendações ou ciências. Decerto, colho dos autos, dentre 
outras conformidades: (i) repasse de duodécimos ao Poder Legislativo do 
valor permitido; (ii) respeito ao limite legal da dívida consolidada líquida; (iii) 
aplicação do percentual mínimo em manutenção e desenvolvimento do 
ensino, bem como na remuneração dos profissionais do magistério da 
educação básica; (iv) saldo da conta do FUNDEB ao final do exercício dentro 
do limite legal; (v) aplicação do percentual mínimo em ações e serviços 
públicos de saúde; (vi) superávit da execução orçamentária e financeira; (vii) 
resultado superavitário do RPPS (equilíbrio financeiro); (viii) adoção de 
adequadas alíquotas de contribuição dos segurados e patronal normal 
devidas ao RPPS; e (ix) recolhimento integral das contribuições 
previdenciárias devidas ao RPPS e ao RGPS.

Sem dúvida, persistem achados negativos, a saber: (i) programação 
financeira e cronograma de execução mensal de desembolso deficientes; (ii) 
LOA com previsão de limite exagerado para abertura de créditos adicionais;
(iii) saldos negativos relevantes em contas do Quadro de Superávit/Déficit 
Financeiro do Balanço Patrimonial sem justificativa em notas explicativas;
(iv) DTP acima do limite previsto na LRF, falha esta atenuada por ainda 
dispor o ente de prazo para reconduzir as despesas ao limite legal, conforme 
regime especial previsto no art. 15 da LC n° 178/2021; (v) inscrição de restos 
a pagar não processados, com recursos não vinculados, sem disponibilidade 
de caixa; (vi) descumprimento do prazo de utilização do saldo do FUNDEB
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recebido do exercício anterior; (vii) descumprimento da aplicação em 
educação infantil da proporção de 50% dos recursos da complementação- 
VAAT da União e da aplicação em despesas de capital do limite mínimo de 
15% dos referidos recursos; (viii) déficit atuarial do RPPS; (ix) não adoção da 
alíquota patronal suplementar do RPPS sugerida na avaliação atuarial; e (x) 
obtenção do nível de transparência "básico" no LNTP.

Nada obstante, tais achados, não configuram infrações graves em termos de 
análise de contas de governo, a desafiarem apenas ressalvas e 
recomendações ou ciências, em ordem a aprimorar a governança do ente e 
a não se repetirem.

Portanto, na esteira da jurisprudência desta Corte, e em nome dos princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade, ratificados no art. 22, § 2o, da Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB, tenho de maior 
justeza a emissão de opinativo pela aprovação com ressalvas das contas ora 
examinadas.

Sem mais,

VOTO pelo que segue:

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO.  PREFEI TURA
MUNICIPAL DE MACAPARANA. 
LIMITES CONSTITUCIONAIS E 
L E G A I S .  G E S T Ã O
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
P A T R I M O N I A L .  
RESPONSABILIDADE FISCAL. 
EDUCAÇÃO. PREVIDÊNCIA.
T R A N S P A R Ê N C I A .  
I RRE GUL A RI DADE S .  
RAZOABILIDADE. APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS.

1. CASO EM EXAME: Prestação de 
contas de governo do Sr. Paulo 
Barbosa da Silva, Prefeito do 
Município de Macaparana, relativas 
ao exercício financeiro de 2022.
2. QUESTÃO EM DISCUSSÃO: A 
questão em discussão consiste em 
analisar a regularidade das contas de 
governo do Município de Macaparana 
para o exercíc io  de 2022, 
considerando, entre outros aspectos, 
a gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial, a responsabilidade fiscal,
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a gestão da educação e da 
previdência e a transparência.
3. RAZÕES DE DECIDIR: 3.1 
Constatou-se as seguintes 
irregularidades: (i) programação 
financeira e cronograma de execução 
mensal de desembolso deficientes; 
(ii) LOA com previsão de limite 
exagerado para abertura de créditos 
adicionais; (iii) saldos negativos 
relevantes em contas do Quadro de 
Superávit/Déficit Financeiro do 
Balanço Patrimonial sem justificativa 
em notas explicativas; (iv) DTP acima 
do limite previsto na LRF (falha 
atenuada diante da aplicação do 
regime especial previsto no art. 15 da 
LC n° 178/2021); (v) inscrição de 
restos a pagar não processados, com 
recursos não vinculados, sem 
disponibilidade de caixa; (vi) 
descumprimento do prazo de 
utilização do saldo do FUNDEB 
recebido do exercício anterior; (vii) 
descumprimento da aplicação em 
educação infantil da proporção de 
50% dos recur sos  da 
complementação-VAAT da União e 
da aplicação em despesas de capital 
do lim ite mínimo de 15% dos 
referidos recursos; (viii) obtenção de 
déficit atuarial do RPPS; (ix) não 
adoção da alíquota patronal 
suplementar do RPPS sugerida na 
avaliação atuarial; e (x) obtenção do 
nível de transparência "básico" no 
Levantam ento Nacional de 
Transparência Pública. 3.2 Verificou- 
se as seguintes conformidades: (i) 
repasse de duodécimos ao Poder 
Legislativo do valor permitido; (ii) 
respeito ao limite legal da dívida 
consolidada líquida; (iii) aplicação do 
percentual mínimo em manutenção e 
desenvolvimento do ensino, bem 
como na rem uneração dos 
profissionais do magistério da 
educação básica; (iv) saldo da conta 
do FUNDEB ao final do exercício 
dentro do limite legal; (v) aplicação



do percentual mínimo em ações e 
serviços públicos de saúde; (vi) 
superávit da execução orçamentária 
e financeira; (vi i) resultado 
superavitário do RPPS (equilíbrio 
financeiro); (viii) adoção de 
adequadas alíquotas de contribuição 
dos segurados e patronal normal 
devidas ao RPPS; e (ix) recolhimento 
integral das contribu ições 
previdenciárias devidas ao RPPS e 
ao RGPS.
4. DISPOSITIVO E TESE: 4.1 
Dispositivo: Emissão de Parecer 
Prévio recomendando à Câmara 
Municipal de Macaparana a 
aprovação com ressalvas das contas.
4.2 Tese de Julgamento: A 
observância, por parte da gestão 
municipal, da maioria dos aspectos 
fundamentais das contas de governo, 
sem configuração de infrações 
graves, enseja, em atenção aos 
princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, a prolação de 
juízo favorável à aprovação com 
ressalvas, sem embargos de emissão 
de recomendações ou ciências.
5. DISPOSITIVOS RELEVANTES 
CITADOS: CF/1988, art. 167, inciso 
VII; Lei Complementar n° 101/2000 
(LRF), art. 1o, § 1o; Lei Federal n° 
14.113/2020, arts. 25, § 3o, 27 e 28; 
Lei Complementar n° 178/2021, art. 
15.

CONSIDERANDO que integra a análise das contas prestadas anualmente a 
observância dos limites constitucionais e legais que lhe são impostos, os 
quais se encontram consolidados no Anexo Único deste voto;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria (doc. 82) e a defesa (does. 90­
92);

CONSIDERANDO a elaboração deficiente da programação financeira e do 
cronograma de execução mensal de desembolso, sem levar em conta a 
sazonalidade na realização de receitas e despesas durante a execução 
orçamentária no exercício, em desatenção aos arts. 9o, 12 e 13 da LRF;
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CONSIDERANDO a formulação da LOA com previsão de limite exagerado 
para abertura de créditos adicionais suplementares pelo Poder Executivo, 
por meio de decreto, a caracterizar afronta à essência do art. 167, inciso VII, 
da CF;

CONSIDERANDO a existência de saldos deficitários em contas do Quadro 
de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial sem justificativa em 
notas explicativas, em desobediência às orientações contidas no MCASP da 
STN;

CONSIDERANDO a obtenção da DTP acima do limite previsto na LRF, 
irregularidade atenuada, pois o ente dispõe de prazo para reconduzir as 
despesas ao limite leqal, conforme reqime especial previsto no art. 15 da LC 
n° 178/2021;

CONSIDERANDO a inscrição de restos a pagar não processados, com 
recursos não vinculados, sem disponibilidade financeira, em afronta ao art. 
1o, § 1o, da LRF e às orientações contidas no MDF da STN;

CONSIDERANDO o descumprimento do prazo de utilização do saldo do 
FUNDEB recebido do exercício anterior, em desatenção ao art. 25, § 3o, da 
Lei Federal n° 14.113/2020;

CONSIDERANDO o descumprimento da aplicação em educação infantil da 
proporção de 50% dos recursos da complementação-VAAT da União e da 
aplicação em despesas de capital do limite mínimo de 15% dos referidos 
recursos, em acinte aos arts. 28 e 27, da Lei Federal n° 14.113/2020;

CONSIDERANDO a obtenção de déficit atuarial do RPPS de R$
318.199.272,26 e a não adoção da alíquota patronal suplementar sugerida 
na avaliação atuarial, a implicar risco à sustentabilidade do regime exigida 
pelo art. 40, caput, da CF;

CONSIDERANDO a obtenção do nível de transparência "básico" no LNTP, 
nos termos da Resolução TC n° 172/2022, sem cumprimento de todos os 
requisitos essenciais de transparência previstos na legislação aplicável;

CONSIDERANDO, por outro lado, dentre outras conformidades, repasse de 
duodécimos ao Poder Legislativo do valor permitido; respeito ao limite legal 
da dívida consolidada líquida; aplicação do percentual mínimo em 
manutenção e desenvolvimento do ensino, bem como na remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica; saldo da conta do FUNDEB 
ao final do exercício dentro do limite legal; aplicação do percentual mínimo 
em ações e serviços públicos de saúde; superávit da execução orçamentária 
e financeira; resultado superavitário do RPPS (equilíbrio financeiro); adoção 
de adequadas alíquotas de contribuição dos segurados e patronal normal 
devidas ao RPPS; e recolhimento integral das contribuições previdenciárias 
devidas ao RPPS e ao RGPS;



CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
ratificados no art. 22, § 2o, da LINDB;

PAULO BARBOSA DA SILVA:

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, I, combinados com o art. 75 , 
bem como com o art. 31, §§ 1o e 2o, da Constituição Federal e o art. 86, § 1o, 
da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Macaparana 
a aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). PAULO BARBOSA DA 
SILVA, relativas ao exercício financeiro de 2022

RECOMENDAR, com base no disposto no art. 69, parágrafo único, da 
Lei Estadual n° 12.600/2004, bem como no art. 8o combinado com o art.
14 da Res. TC n° 236/2024, aos atuais gestores do(a) Prefeitura 
Municipal de Macaparana, ou quem vier a sucedê-los, que atendam a(s) 
medida(s) a seguir relacionada(s):

1. Elaborar a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso considerando a 
sazonalidade na realização de receitas e despesas 
durante a execução orçamentária no exercício, em 
atenção ao cerne dos arts. 9o, 12 e 13 da LRF.

Dar CIÊNCIA, com base no disposto no art. 69 combinado com o art. 
70, V, ambos da Lei Estadual n° 12.600/2004, bem como no art. 10 
combinado com o art. 14 da Resolução TC n° 236/2024, ao atual gestor 
do(a) Prefeitura Municipal de Macaparana, ou quem vier a sucedê-lo, 
com o objetivo de evitar situações futuras análogas, sob pena de 
configurar reincidência, que:

1. A autorização, na LOA, de limite exagerado para abertura 
de créditos adicionais suplementares pelo Poder 
Executivo, por meio de decreto, afronta a essência do art. 
167, inciso VII, da CF;

2. O não detalhamento em notas explicativas dos saldos 
deficitários constantes no Quadro de Superávit/Déficit 
Financeiro do Balanço Patrimonial desobedece às 
orientações contidas no MCASP da STN;

3. A inscrição de restos a pagar não processados, com 
recursos não vinculados, sem disponibilidade financeira 
afronta o art. 1o, § 1o, da LRF e as orientações contidas no 
MDF da STN;
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4. O descumprimento do prazo de utilização do saldo do 
FUNDEB recebido do exercício anterior afronta o art. 25, § 
3o, da Lei Federal n° 14.113/2020;

5. O descumprimento da aplicação em educação infantil da 
proporção de 50% dos recursos da complementação- 
VAAT da União e da aplicação em despesas de capital do 
limite mínimo de 15% dos referidos recursos afronta, 
respectivamente, os arts. 28 e 27, da Lei Federal n° 14.113 
/ 2020;

6. A obtenção de déficit atuarial do RPPS e a não adoção da 
alíquota patronal suplementar sugerida em avaliação 
atuarial implica risco à sustentabilidade do regime exigida 
pelo art. 40, caput, da CF.

Encaminhar, por fim, para adoção das seguintes providências internas:

À Diretoria de Plenário:

1. Por medida meramente acessória, enviar cópia impressa 
ao Chefe do Poder Executivo local do Relatório de 
Auditoria (doc. 82), do Parecer Prévio e do respectivo 
Inteiro Teor da Deliberação.

A Diretoria de Controle Externo:

1. Monitorar o cumprimento das deliberações emitidas.

Este o voto.
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ANEXO ÚNICO - VOTO DO RELATOR

QUADRO DE LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Área Descrição Fundamentação
Legal

Base de 
Cálculo

Limite
Legal

Percentual 
/ Valor 

Aplicado
Cumprimento

D uodéc im o

R epasse  do 
d u o d é c im o  à 
C â m ara  de 
V e re a d o re s

C F /88 , ca p u t doa 
art. 29 -A  
(re dação  dada  
pe la  EC 25) ou 
v a lo r f ixa d o  na 
LO A

S o m a tó rio  da 
rece ita  
tr ib u tá r ia  e 
das
tra n s fe rê n c ia s
p rev is tas

D epende  
do núm ero  

de
h a b itan te s  1 
- 7%  para 
M un ic íp io s  

com  
p o p u laçã o  
de a té  cem  

m il
h ab itan tes ; 
11-6%  para 
M un ic íp io s  

com  
p o p u laçã o  
e n tre  cem  

m il e 
treze n to s  

m il
h ab itan tes ; 

III - 5%  
para 

M un ic íp io s  
com  

p o p u laçã o  
e n tre  

treze n to s  
m il e um  e 
q u in h en to s  

m il
h ab itan tes ; 

IV - 4 ,5%  
para 

M un ic íp io s  
com  

p o p u laçã o  
e n tre  

q u in h en to s  
m il e um  e 

três  m ilhões 
de

h ab itan tes ; 
V  - 4%  para  
M un ic íp io s  

com  
p o p u laçã o  
en tre  três 
m ilhões  e 
um  e o ito  

m ilh õ es  de 
h ab itan tes ; 
VI - 3 ,5%  

para 
M un ic íp io s  

com  
p o p u laçã o  
a c im a  de

R$
2.963.036,71 S im
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0 .™

o ito  m ilhões 
e um  

h ab itan tes . 
O u o va lo r 
fixa d o  na 

LO A.

P essoa l

D espesa  to ta l 
com  pessoa l - 3o 
q u a d rim e s tre / 2o 
se m e s tre

Lei
C o m p le m e n ta r 
n° 101 /2000 , art. 
20.

R C L - R ece ita
C o rre n te
L íqu ida

M áx im o  
5 4 ,00  %

56,22 % N âo

D fv ida
D fv ida  
co n so lid a da  
Ifqu ida  - D C L

R e so lução  n° 40 
/2001 do S enado  
Federa l

R C L - R ece ita
C o rre n te
L íqu ida

M áx im o  
1 20 ,00  %

0,00 % S im

E ducação

A p lica çã o  na 
m an u te n çã o  e 
d e se n vo lv im e n to  
do ens ino

C o n s titu içã o  
F edera l/88 , 
A rtig o  212.

A rre ca d a çã o  
com  im p os to s  
e
tra n s fe rê n c ia s  
co n s tituc ion a is  
na á rea  de 
e d u caçã o

M ín im o
25 ,00  %

40,12 % S im

E ducação

A p lica çã o  na 
re m u n e ra çã o  
dos p ro fiss io n a is  
da educaçã o  
bás ica  em  
e fe tivo  exe rc íc io

Lei F edera l n° 
1 4 .11 3 /2 0 2 0 , art. 
26

R ecu rso s  do 
FU N D E B

M ín im o  
70 ,00  %

80,30 % S im

S aúde

A p lica çã o  nas 
açõ e s  e se rv iços  
púb lico s  de 
sa ú d e  
(m un ic ipa l)

A rt. 1°  da  Lei 
C o m p le m e n ta r 
n° 141 /2012 .

R ece itas  de 
im p os to s  nas 
a ções  e 
s e rv iços  
p úb lico s  de 
saúde, 
in c lu indo  as 
tran s fe rên c ia s .

M ín im o  
15 ,00  %

20,05 % S im

P rev idênc ia

L im ite  das 
a líq u o ta s  de 
c o n trib u içã o  - 
S e rv id o r A tivo

C o n s titu içã o  
F edera l, art. 149, 
§1°

S a lá rio  de 
co n trib u içã o

M ín im o  
14 ,00  %

14,00 % S im

P rev idênc ia

L im ite  das 
a líq u o ta s  de 
c o n trib u içã o  - 
A p o se n ta d o s

A rt. 3o, capu t, da 
Lei F edera l n° 
9 .7 17 /9 8

S a lá rio  de 
co n trib u içã o

M ín im o  
14 ,00  %

14,00 % S im

P rev idênc ia

L im ite  das 
a líq u o ta s  de 
c o n trib u içã o  - 
P ens io n is ta s

A rt. 3o, capu t, da 
Lei F edera l n° 
9 .7 17 /9 8

S a lá rio  de 
co n trib u içã o

M ín im o  
14 ,00  %

14,00 % S im

P rev idênc ia

L im ite  das 
a líq u o ta s  de 
c o n trib u içã o  - 
P a trona l 
(ap licáve l 
a p e na s  a R P P S  
se m  se g re g a çã o  
de m assa)

Lei F edera l n.° 
9 .7 17 /1 9 9 8 , art.
2.°

C o n trib u içã o  
do se rv ido r.

No m ín im o , 
a

co n trib u içã o  
do se rv id o r 

e no 
m áx im o  

d uas  ve ze s  
a

co n trib u içã o  
do se rv ido r. 
(D e  100%  a 

200%  da 
a líq u o ta  de 
co n triu içã o  
do se rv ido r)

28,00 % S im
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OCORRÊNCIAS DO PROCESSO

NÃO HOUVE OCORRÊNCIAS NA 4a SESSÃO VIRTUAL DA 1a CÂMARA 
EM 10/03/2025 A 14/03/2025.

RESULTADO DO JULGAMENTO

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , Presidente da Sessão : Acompanha 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES , relatora do processo 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND CORDEIRO 
MONTEIRO

Houve unanimidade na votação acompanhando o voto da relatora.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MACAPARANA
Casa Dr Beniamin Mariz

. - ... .... ..............  À

CÂMARA MUNICIPAL MACAPARANA/PE

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

EMENTA: PARECER PRÉVIO DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, INSTRUÍDAS PELO 
PROCESSO TC 23100566-0 QUE 
DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
MACAPARANA REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2022 - COMPOSIÇÃO 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO: PRESIDENTE JONES 
FERNANDO DE UMA MOURA; 
MEMBROS: VEREADOR CARLOS 
VANGEL TAVARES PESSOA E 
VEREADOR JOSÉ AGUINELO DE 
ARRUDA FILHO.

I - DO PROCESSO INTERNO DE APRECIAÇÃO, JULGAMENTO E VOTAÇÃO.

A Câmara Municipal de Macaparana/PE recepcionou as contas de gestão com 
parecer pela aprovação com ressalvas na forma do processo eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco, tombado sob o n° 23100566-0, conforme 
certificado nos autos.

Ato contínuo, o Presidente determinou a abertura do processo administrativo para f  
"APRECIAÇÃO, JULGAMENTO E VOTAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTA DO 
EXERCÍCIO DE 2022".

Por conseguinte, a Presidência da Câmara notificou a Comissão de Finanças e \ 
Orçamento da Casa, para conhecimento e emissão de parecer no prazo \ 
estabelecido no Regimento Interno. Sendo feita a referida notificação, a Comissão 
intimou o interessado, para conhecimento e concessão de prazo para 
apresentação de defesa, o que foi feito.

Posteriormente, a Comissão de Finanças e Orçamento procedeu com a análise.

Câmara Municipal de Macaparana -  CNPJ: 11.287.893/0001-14, Avenida João Francisco, 110, Centro,
Macaparana-PE, CEP:55.865-000 | Fone: (81) 3639-1291.

www.macaparana.pe.lea.br // cmv.macaparana@gmail.com

http://www.macaparana.pe.lea.br
mailto:cmv.macaparana@gmail.com


n -  RELATÓRIO

Primeiramente, cumpre salientar que este parecer foi precedido de processo 
administrativo, devidamente instaurado no âmbito interno deste Poder Legislativo, 
bem como, está instruído no processo TCE/PE n° 23100566-0, órgão competente 
para análise externa das contas de gestão municipal.

Tudo isso possui como fim a garantia de lisura a este processo, conforme 
exigências da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, além das 
disposições constitucionais que preveem a garantia ao contraditório e a ampla 
defesa, consignadas em seu art. 5o.

Nesse sentido, foi garantido prazo para que o interessado, Sr. Paulo Barbosa da 
Silva, apresentasse defesa nos autos, na condição de responsável pelas contas a 
serem apreciadas.

Logo após, o processo se encontrou apto a ser julgado. 

m - D A  COMPETÊNCIA

Segundo os ditames constitucionais, cabe à Câmara de Vereadores julgar pela 
aprovação ou rejeição das contas municipal de gestão, após a emissão e remessa 
de parecer prévio por parte do Tribunal de Contas do Estado. Vejamos:

Art. 31 - A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle 
interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

Logo, o Tribunal de Contas do Estado atua como auxiliar do Poder Legislativo, 
tendo esse último, a competência final para analisar a manifestação do órgão de 
controle externo e, em sendo contrário ao entendimento primeiramente emitido, 
poderá discordar, desde que fundamente. /

Dessa forma, a competência resta demonstrada. I

IV -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2022

As contas referentes ao exercício financeiro de 2022 foram objeto de análise e 
manifestação pelo TCE/PE, que, por sua vez, emitiu parecer prévio no sentido da 
aprovação com ressalvas das contas, conforme transcrito abaixo:
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Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 10/03/2025,

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria (doc. 82) e a defesa (does. 90- 
92);

CONSIDERANDO a elaboração deficiente da programação financeira e 
do cronograma de execução mensal de desembolso, sem levar em conta 
a sazonalidade na realização de receitas e despesas durante a execução 
orçamentária no exercício, em desatenção aos arts. 9o, 12 e 13 da LRF;

CONSIDERANDO a formulação da LOA com previsão de limite 
exagerado para abertura de créditos adicionais suplementares pelo 
Poder Executivo, por meio de decreto, a caracterizar afronta à essência 
do art. 167, inciso VII, da CF;

CONSIDERANDO a existência de saldos deficitários em contas do 
Quadro de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial sem 
justificativa em notas explicativas, em desobediência às orientações 
contidas no MCASP da STN;
CONSIDERANDO a obtenção da DTP acima do limite previsto na LRF, 
irregularidade atenuada, pois o ente dispõe de prazo para reconduzir as 
despesas ao limite legal, conforme regime especial previsto no art. 15 da 
LC n° 178/2021;

CONSIDERANDO a inscrição de restos a pagar não processados, com 
recursos não vinculados, sem disponibilidade financeira, em afronta ao 
art. 1o, § 1o, da LRF e às orientações contidas no MDF da STN;

CONSIDERANDO o descumprimento do prazo de utilização do saldo do 
FUNDEB recebido do exercício anterior, em desatenção ao art. 25, § 3o, 
da Lei Federal n° 14.113/2020;

CONSIDERANDO o descumprimento da aplicação em educação infantil/^\ 
da proporção de 50% dos recursos da complementação-VAAT da Uniãc 
e da aplicação em despesas de capital do limite mínimo de 15% do 
referidos recursos, em acinte aos arts. 28 e 27, da Lei Federal 
14.113/2020;

CONSIDERANDO a obtenção de déficit atuarial do RPPS de R$l 
318.199.272,26 e a não adoção da alíquota patronal suplementar' 
sugerida na avaliação atuarial, a implicar risco à sustentabilidade do 
regime exigida pelo art. 40, caput, da CF; V

CONSIDERANDO a obtenção do nível de transparência "básico" no 
LNTP, nos termos da Resolução TC n° 172/2022, sem cumprimento de 
todos os requisitos essenciais de transparência previstos na legislação 
aplicável;
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CONSIDERANDO, por outro lado, dentre outras conformidades, repasse 
de duodécimos ao Poder Legislativo do valor permitido; respeito ao 
limite legal da dívida consolidada líquida; aplicação do percentual 
mínimo em manutenção e desenvolvimento do ensino, bem como na 
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica; saldo 
da conta do FUNDEB ao final do exercício dentro do limite legal; 
aplicação do percentual mínimo em ações e serviços públicos de saúde; 
superávit da execução orçamentária e financeira; resultado superavitário 
do RPPS (equilíbrio financeiro); adoção de adequadas alíquotas de 
contribuição dos segurados e patronal normal devidas ao RPPS; e 
recolhimento integral das contribuições previdenciárias devidas ao RPPS 
e ao RGPS;

CONSIDERANDO os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
ratificados no art. 22, § 2o, da UNDB;

PAULO BARBOSA DA SILVA:

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71 ,1, combinados com o art. 
75 , bem como com o art. 31, §§ 1o e 2o, da Constituição Federal e o art. 
86, § 1o, da Constituição de Pernambuco;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de 
Macaparana a aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). PAULO 
BARBOSA DA SILVA, relativas ao exercício financeiro de 2022.

RECOMENDAR, com base no disposto no art. 69, parágrafo único, da Lei 
Estadual n° 12.600/2004, bem como no art. 8o combinado com o art. 14 
da Res. TC n° 236/2024, aos atuais gestores do(a) Prefeitura Municipal de 
Macaparana, ou quem vier a*sucedê-los, que atendam a(s) medida(s) a 
seguir relacionada(s):

1. Elaborara programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso considerando a sazonalidade na realização 
de receitas e despesas durante a execução orçamentária no A  
exercício, em atenção ao cerne dos arts. 9o, 12 e 13 da LRF.

Dar CIÊNCIA, com base no disposto no art. 69 combinado com o art. 70,
V, ambos da Lei Estadual n° 12.600/2004, bem como no art. 10 
combinado com o art. 14 da Resolução TC n° 236/2024, ao atual gestor \ 
do(a) Prefeitura Municipal de Macaparana, ou quem vier a sucedê-lo, com \ 
o objetivo de evitar situações futuras análogas, sob pena de configurar \  
reincidência, que:

1. A autorização, na LOA, de limite exagerado para abertura de créditos 
adicionais suplementares pelo Poder Executivo, por meio de decreto, 
afronta a essência do art. 167, inciso VII, da CF;

2. O não detalhamento em notas explicativas dos saldos deficitários 
constantes no Quadro de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço 
Patrimonial desobedece às orientações contidas no MCASP da STN;

l
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3. A inscrição de restos a pagar não processados, com recursos não 
vinculados, sem disponibilidade financeira afronta o art. 1o, § 1o, da LRF 
e as orientações contidas no MDF da STN;

4. O descumprimento do prazo de utilização do saldo do FUNDEB 
recebido do exercício anterior afronta o art. 25, §3°, da Lei Federal n° 
14.113/2020;

5. O descumprimento da aplicação em educação infantil da proporção 
de 50% dos recursos da complementação-VAAT da União e da aplicação 
em despesas de capital do limite mínimo de 15% dos referidos recursos 
afronta, respectivamente, os arts. 28 e 27, da Lei Federal n° 14.113/2020;

6. A obtenção de déficit atuarial do RPPS e a não adoção da alíquota 
patronal suplementar sugerida em avaliação atuarial implica risco à 
sustentabilidade do regime exigida pelo art. 40, caput, da CF.

Na defesa do interessado, que foi apresentada nos autos do processo em 
referência, quando da apreciação do TCE-PE, foram feitas as seguintes pontuações:

(i) programação financeira e cronograma de execução mensal de desembolso 
deficientes; (ii) LOA com previsão de limite exagerado para abertura de 
créditos adicionais;

Em relação a este ponto, fora apontado que a elaboração da programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso não levou em conta 
a sazonalidade na realização de receitas-e despesas durante a execução 
orçamentária no exercício, em desatenção ao cerne dos arts. 9o, 12 e 13 da LRF. 
Também sinalizou-se que a autorização, na LOA, de limite exagerado para abertura 
de créditos adicionais suplementares pelo Poder Executivo, por meio de decreto, 
afronta a essência do art. 167, inciso VII, da CF.

O gestor municipal, em sua defesa, argumentou que as críticas relativas à 
programação financeira e ao cronograma de desembolso não refletem 
irregularidade, mas sim o cenário atípico enfrentado pelo Município de 
Macaparana em razão da dependência de transferências voluntárias e emendas 
parlamentares. Destacou que a previsão desses recursos na LOA não constitui vício, 
mas necessidade de planejamento, compatível com a realidade do pacto 
federativo e com as demandas locais, sobretudo diante dos reflexos da política 
econômica nacional e do período pandêmico. Ressaltou ainda que, mesmo diante 
dessas circunstâncias, não houve frustração de receitas, ao contrário: o Município 
arrecadou 134% do previsto, resultando em excesso de arrecadação, reconhecido 
pela própria auditoria. Ademais, demonstrou-se que nenhum crédito adicional foi
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aberto sem autorização legislativa, evidenciando respeito ao devido processo 
orçamentário. Assim, segundo a defesa, não há que se falar em programação 
financeira deficiente ou em limite exagerado para abertura de créditos adicionais, 
mas sim em planejamento responsável, que assegurou equilíbrio fiscal e execução 
orçamentaria regular no exercício de 2022.

Dessa forma, pode-se concluir que a alegação de deficiência no cronograma de 
desembolso e de previsão inadequada para créditos adicionais não se sustenta, 
uma vez que a arrecadação superou a estimativa inicial e não houve qualquer 
irregularidade na abertura de créditos adicionais, que sempre contou com 
autorização legislativa. Finalizou apontando que o próprio Tribunal reconheceu o 
excesso de arrecadação e a regularidade da gestão orçamentária e financeira, razão 
pela qual este apontamento não configura vício capaz de macular as contas do 
gestor.

Assim, a Comissão entende que o ponto deve ser relevado. 

(iii) saldos negativos relevantes em contas do Quadro de Superávit/Déficit 
Financeiro do Balanço Patrimonial sem justificativa em notas explicativas;

No que tange a este ponto, fora alegada a existência de saldos deficitários em 
contas do Quadro de Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial sem 
justificativa em notas explicativas, em desobediência às orientações contidas no 
MCASP da STN.

O gestor municipal sustentou que os saldos enumerados no Relatório de Auditoria 
não refletem ineficiência no controle contábil, mas sim o registro de forma 
específica por fonte de recurso, evidenciando a destinação das receitas conforme 
as contas correspondentes. Explicou que os saldos negativos apontados no 
Quadro de Superávit/Déficit Financeiro não representam irregularidades, mas 
sobretudo evidenciação clara da utilização dos recursos vinculados aquele 
grupo/fonte, não configurando em afronta à legislação. Ressaltou ainda que os 
demonstrativos contábeis do Município observaram todas as exigências do 
MCASP, garantindo a adequada destinação e controle dos recursos públicos.

Dessa forma, é possível reconhecer a pertinência das justificativas apresentadas 
pelo gestor e observar que a mera constatação de saldos negativos em 
determinadas fontes não caracteriza, por si só, irregularidade ou afronta ao 
MCASP, mas sim evidenciação contábil própria do sistema. Ainda, considerando 
que não houve demonstração de prejuízo ao erário ou violação à legislação, 
entende-se que a crítica técnica não compromete a regularidade das contas. Ao
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contrário, evidencia que a gestão observou as normas contábeis aplicáveis e 
garantiu transparência na destinação dos recursos.

Ou seja, tal tópico mostrou-se devidamente esclarecido.

(iv) DTP acima do limite previsto na LRF (falha atenuada diante da aplicação 
do regime especial previsto no art. 15 da LC n° 178/2021);

Considerou-se que a obtenção da DTP acima do limite previsto na LRF, trata-se de 
irregularidade atenuada, pois o ente dispõe de prazo para reconduzir as despesas 
ao limite legal, conforme regime especial previsto no art. 15 da LC n° 178/2021.

O interessado destacou que a despesa total com pessoal acima do limite previsto 
no art. 20 da LRF deve ser analisada à luz do regime de transição instituído pela Lei 
Complementar n° 178/2021, em razão da pandemia da COVID-19. Explicou que a 
norma estabeleceu prazo de até 10 anos (2023 a 2032) para que os entes 
federativos que haviam extrapolado o limite ao final de 2021 promovessem a 
eliminação gradual do excesso, no percentual de 10% ao ano. Nesse contexto, 
ressaltou que, até o encerramento desse prazo, considera-se cumprido o art. 23 da 
LRF para os entes que estiverem adimplentes com o regime de transição, 
afastando-se as sanções previstas no art. 22 da LRF.

No caso concreto, demonstrou que o Município de Macaparana já apresentou 
significativa redução dos percentuais, passando de 69,90% no 3o quadrimestre de 
2021 para 64,10% no 1o quadrimestre de 2022, 56,9% no 2o quadrimestre e 56,2% 
no 3o quadrimestre do mesmo exercício, o que representa redução de 13,7% em 
apenas um ano. Assim, evidenciou o esforço da gestão em cumprir 
antecipadamente a meta de redução, motivo pelo qual não há que se falar em 
irregularidade, mas sim em efetivo comprometimento com a responsabilidade 
fiscal.

Diante da análise apresentada, esta Comissão entende que o referido 
apontamento não tem o condão de macular as contas do exercício de 2022, uma 
vez que a própria Corte reconheceu tratar-se de falha atenuada diante do regime 
especial previsto no art. 15 da LC n° 178/2021. Ademais, verifica-se que o 
Município não apenas se encontra abarcado pelo regime de transição legal, como 
também já adotou providências concretas de redução de gastos com pessoal, com 
resultados expressivos.

Dessa forma, quanto ao referido ponto, levando em consideração os aspectos 
fáticos demonstrados na defesa, tem-se aclarado e devidamente justificado.
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(v) inscrição de restos a pagar não processados, com recursos não vinculados, 
sem disponibilidade de caixa;

Fora indicada a inscrição de restos a pagar não processados, com recursos não 
vinculactos, sem disponibilidade financeira, em afronta ao art. 1o, § 1o, da LRF e às 
orientações contidas no MDF da STN.

O prefeito esclareceu que, embora a auditoria tenha apontado a inscrição de 
Restos a Pagar não Processados sem disponibilidade de caixa com recursos não 
vinculados, no valor de R$ 708.511,90, tal apontamento deve ser relativizado diante 
do montante global arrecadado no exercício de 2022, que alcançou R$ 
107.650.724,05. Isso significa que o valor indicado representa apenas 0,65%. da 
arrecadação anual, percentual ínfimo que não compromete o equilíbrio das contas 
públicas nem caracteriza irregularidade, afastando o condão da gravidade.

Dessa forma, pode-se entender que a questão levantada pelo Tribunal de Contas 
não possui materialidade ou relevância para comprometer a regularidade das 
contas do exercício. O valor apontado, correspondente a apenas 0,65% da 
arrecadação total do Município, revela-se irrisório frente ao volume de recursos 
movimentados, tratando-se de falha meramente formal. Ademais, não restou 
demonstrado qualquer prejuízo ao erário ou descumprimento efetivo da legislação 
que pudesse justificar medida mais gravosa.

Dessa forma, a Comissão considera superado o apontamento. 

(vi) descumprimento do prazo de utilização do saldo do FUNDEB recebido do 
exercício anterior;

A equipe de auditoria apontou o descumprimento do prazo de utilização do saldo 
do FUNDEB recebido do exercício anterior, em desatenção ao art. 25, § 3o, da Lei 
Federal n° 14.113/2020.

O interessado esclareceu que, em relação ao prazo de utilização do saldo do 
FUNDEB do exercício anterior, o Município observou a legislação pertinente, 
cumprindo a aplicação de 0,19% dos recursos recebidos, conforme reconhecido 
pela própria auditoria. Destacou que, embora apontado um saldo de R$ 774.579,69 
referente ao exercício de 2021, esse valor foi integralmente utilizado já no mês de 
janeiro de 2022, atingindo o montante de R$ 792.105,81, de modo que não houve 
qualquer prejuízo ao cumprimento do disposto no art. 25, § 3o, da Lei n° 
14.113/2020.
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Diante das informações apresentadas e do próprio reconhecimento da auditoria 
de que os recursos do FUNDEB foram devidamente aplicados no exercício 
subsequente, esta Comissão entende que o apontamento não configura 
irregularidade material, já que o saldo remanescente de 2021 foi utilizado 
tempestivamente, no início de 2022, em conformidade com a legislação específica, 
não havendo prejuízo à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica no 
Município.

Assim, a Comissão conclui pela superação de tal falha.

(vii) descumprimento da aplicação em educação infantil da proporção de 50% 
dos recursos da complementação-VAAT da União e da aplicação em despesas 
de capital do limite mínimo de 15% dos referidos recursos;

A equipe técnica do TCE apontou o descumprimento da aplicação em educação 
infantil da proporção de 50% dos recursos da complementação-VAAT da União e 
da aplicação em despesas de capital do limite mínimo de 15% dos referidos 
recursos, em acinte aos arts. 28 e 27, da Lei Federal n° 14.113/2020.

O interessado demonstrou que o Município de Macaparana cumpriu 
integralmente as regras estabelecidas nos arts. 27 e 28 da Lei Federal n° 
14.113/2020, aplicáveis à complementação-VAAT da União. Esclareceu que, em 
2022, do valor total de R$ 4.960.844,85 recebido, foram destinados R$ 3.028.090,29 
à educação infantil, o que corresponde a 61,03% do montante, superando o 
mínimo legal de 50%. Do mesmo modo, comprovou-se que R$ 2.084.177,70 foram 
aplicados em despesas de capital, representando 42,01% do total, percentual 
quase três vezes superior ao limite mínimo de 15% exigido pela legislação. Assim, 
o gestor destacou que a execução orçamentária e financeira do Município não 
apenas observou, mas superou as determinações legais, afastando qualquer/ 
alegação de descumprimento.

Diante dos dados apresentados e comprovados pela documentação juntada, 
verifica-se que o Município de Macaparana aplicou percentual superior ao exigido 
em ambos os dispositivos legais, destinando mais de 61% dos recursos da 
complementação-VAAT à educação infantil e mais de 42% em despesas de capital.

Os números demonstram inequívoco comprometimento da gestão com a 
educação básica e com a correta aplicação dos recursos vinculados.

Assim, esta Comissão entende que não há qualquer irregularidade a ser 
imputada ao gestor quanto a tal ponto.
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(viii) obtenção de déficit atuarial do RPPS; (ix) não adoção da alíquota 
patronal suplementar do RPPS sugerida na avaliação atuarial;

A auditoria apontou a obtenção de déficit atuarial do RPPS de R$ 318.199.272,26 
e a não àdoção da alíquota patronal suplementar sugerida na avaliação atuarial, a 
implicar risco à sustentabilidade do regime exigida pelo art. 40, caput, da CF.

Em sua defesa, o gestor destacou que todas as contribuições devidas ao RGPS e 
RPPS foram integralmente recolhidas, observando-se rigorosamente as normas 
legais e administrativas vigentes. Quanto à alíquota patronal, enfatizou que a 
adotada pelo Município foi aprovada pelo Legislativo municipal por meio da Lei 
Complementar n° 1.235/2021, afastando qualquer irregularidade. No tocante ao 
alegado déficit atuarial, o gestor argumentou que se trata de uma situação 
estrutural do sistema previdenciário, resultante de fatores externos à gestão 
municipal, como o envelhecimento populacional, a extensão dos direitos 
adquiridos aos servidores e o impacto do Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério em consonância com o piso nacional. Ressaltou ainda que tais fatores, 
de caráter estrutural e histórico, não podem ser imputados à administração atual, 
devendo ser avaliados à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Diante disso, esta Comissão entende que o déficit atuarial e a alíquota patronal 
adotada não configuram irregularidade imputável ao gestor. A observância das 
contribuições legais e a aprovação da alíquota demonstram a legalidade e a 
prudência da gestão. Ademais, o déficit atuarial decorre de fatores estruturais e 
externos à administração corrente, não representando má gestão ou omissão do 
Poder Executivo.

Assim( a Comissão conclui que não há fundamento para penalizar o gestor 
quanto ao referido apontamento. 

(x) obtenção do nível de transparência "básico" no Levantamento Nacional 
de Transparência Pública.

A Corte de Contas do Estado, mencionou a obtenção do nível de transparência 
"básico" no LNTP, nos termos da Resolução TC n° 172/2022, sem cumprimento de 
todos os requisitos essenciais de transparência previstos na legislação aplicável;

Em sua defesa, o Prefeito destacou que a gestão municipal adotou medidas 
concretas para aprimorar o índice de transparência, evidenciadas pelo relatório de 
evolução do Portal da Transparência apresentado ao TCE-PE. Ressaltou, ainda, que 
a obtenção do nível "básico" de transparência, conforme o Levantamento Nacional 
de Transparência Pública (LNTP), configura apenas falha formal, sem repercussão
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material sobre a correta execução orçamentária e financeira. Para reforçar sua 
argumentação, o gestor citou precedente do TCE-PE (Prestação de Contas n° 
18100155-0, Câmara Municipal de Pesqueira), no qual falhas semelhantes em 
transparência pública foram consideradas insuficientes para macular as contas do 
gestor, ‘devendo ser tratadas apenas como recomendação, em respeito aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Considerando os esclarecimentos apresentados e a jurisprudência pacífica do TCE- 
PE, esta Comissão entende que o nível "básico" de transparência não configura 
irregularidade relevante a justificar a rejeição das contas.

Trata-se de falha meramente formal, de menor gravidade, que não 
compromete a observância das normas legais e a correta aplicação dos 
recursos públicos, não devendo, portanto, ser considerada para fins de 
macular as contas.

V - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por fim, cumpre ressaltar que todos os tópicos apresentados no Relatório de 
Auditoria e considerados pelo Relator foram inseridos no campo das 
recomendações, sem que qualquer apontamento ensejasse a rejeição das contas 
em apreço. Tal circunstância evidencia que o gestor municipal, Sr. Paulo Barbosa 
da Silva, atuou de forma diligente e responsável, empreendendo esforços efetivos 
para minimizar impactos financeiros e assegurar o equilíbrio fiscal do Município, 
mesmo diante de desafios estruturais e conjunturais.

Ademais, destaca-se que o TCE reconheceu diversas conformidades na gestão, 
como o repasse de duodécimos ao Poder Legislativo dentro do permitido, respeite/ 
ao limite da dívida consolidada líquida, aplicação mínima em educação e saúde, 
saldo do FUNDEB dentro do limite legal, superávit da execução orçamentária o 
financeira, equilíbrio financeiro do RPPS, adoção adequada de alíquotas d< 
contribuição e recolhimento integral das contribuições previdenciárias, reforçando\ 
a boa gestão, a observância da legislação vigente e o compromisso com a correta 
aplicação dos recursos públicos.

É o caso, portanto, de ser acolhido o parecer prévio emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco.

VI -  DA CONCLUSÃO

Diante de toda a análise realizada, considerando os esclarecimentos e defesas 
apresentadas pelo gestor municipal, bem como os apontamentos do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco, a Comissão de Finanças e Orçamento entende
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que as ressalvas apontadas não configuram irregularidades capazes de 
comprometer a regularidade da gestão. Pelo contrário, os registros evidenciam 
boa governança, planejamento, transparência e compromisso com a correta 
aplicação dos recursos públicos.

Assim, em consonância com o parecer prévio do TCE-PE, que opinou pela 
aprovação com ressalvas, esta Comissão RECOMENDA A APROVAÇÃO DAS 
CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 DO MUNICÍPIO DE 
MACAPARANA/PE, sob a responsabilidade do Sr. Paulo Barbosa da Silva.

Macaparana, 25 de agosto de 2025.

Carlos Vangel Tavares Pessoa - Vangel
Membro Relator
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Gabinete da Presidência

O fício Ti* 135/2025 -  GP/CM

Macaparana, 04 de setembro de 2025.

Ao Excelentíssim o Senhor

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco -  TCE/PE

Assunto: Julgamento da Prestação de Contas de Governo -  Exercício 2022 -  
Processo TC n° 23100566-0

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n° 1572/2025/TCE-PE-SPJ, datado de 20 de junho de 2025, 
que comunicou o trânsito em julgado do Parecer Prévio referente ao Processo TC 
n° 23100566-0, informamos que a Câmara Municipal de Macaparana procedeu à 
apreciação das contas do Poder Executivo Municipal, exercício de 2022, em 
conformidade com o art. 86, §2°, da Constituição do Estado de Pernambuco.

O julgamento ocorreu na 23a Sessão Ordinária, realizada em 25 de agosto de 
2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa Legislativa, após regular 
tramitação, aprovou o Parecer Prévio emitido por essa Egrégia Corte de Contas.

Para fins de registro e controle, seguem anexos os documentos exigidos pela 
Resolução TCE-PE n° 08/2013, dentre os quais:

• Cópia da ata da sessão plenária de julgamento;

• Resultado da votação com identificação nominal dos vereadores presentes;

• Comprovação da convocação regular dos parlamentares;

• Publicação oficial da deliberação no âmbito municipal.

Reiteramos o compromisso desta Casa Legislativa com os princípios da 
legalidade, publicidade e transparência, mantendo o diálogo institucional 
respeitoso e colaborativo com esse Tribunal de Contas.

Atenciosamente,

m n9 C » o trJ3 j_
MTA

Presidente da Câmara Municipal de Macaparana
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES MEMBROS DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPARANA-PE

Ref. Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2022

PAULO BARBOSA DA SILVA, no uso de suas prerrogativas legais, vem, respeitosamente, 
apresentar defesa referente à Prestação de Contas de governo relativa ao exercício financeiro de 
2022, em atenção à notificação expedida por esta Comissão de Finanças e Orçamento, e em 
consonância com o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que, 
após análise criteriosa, recomendou a aprovação com ressalvas das contas do exercício em 
questão.

1. PREÂMBULO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 31, dispõe que a fiscalização do Município será 
exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle 
intemo do Poder Executivo Municipal, sendo o controle externo realizado com o auxílio dos 
Tribunais de Contas. O § 2o do mesmo dispositivo estabelece que o parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara.

Dessa forma, o papel da Câmara Municipal, especialmente desta Comissão de Finanças e 
Orçamento, é de relevância ímpar, pois exerce não apenas a função fiscalizatória, mas sobretudo 
a função de julgamento político-administrativo das contas, levando em consideração a realidade do 
Município, as dificuldades enfrentadas pelo gestor e os resultados alcançados no exercício.

O parecer prévio do Tribunal de Contas, conquanto não seja vinculante, deve ser 
considerado como peça técnica fundamental, uma vez que representa a análise especializada da 
Corte de Contas. No presente caso, o TCE-PE reconheceu expressamente que não houve 
irregularidades graves, mas apenas falhas de caráter formal, recomendando á Câmara Municipal a 
aprovação com ressalvas.

Portanto, esta Comissão, ao deliberar sobre o parecer, deve valorar os elementos técnicos, 
jurídicos e financeiros já apresentados e, em consonância com a jurisprudência e a legislação, vófar 
no mesmo sentido, garantindo segurança jurídica e estabilidade institucional.

2. DO PARECER PRÉVIO DOTCE-PE

O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, exarado nò Processo 
n° 23100566-0, apreciou as contas de governo do exercício de 2022 e concluiu pela emissão de 
parecer favorável à aprovação com ressalvas.

t



Entre os apontamentos feitos, foram destacadas a programação financeira e cronograma de 
desembolso considerados deficientes; previsão orçamentária com autorização de créditos 
adicionais em limite considerado elevado; Saldos negativos em contas de superávit/déficit do 
Balanço Patrimonial sem justificativas nas notas explicativas; inscrição de restos a pagar não 
processados sem disponibilidade financeira; descumprimento parcial quanto ao prazo de utilização 
do saldo do FÜNDEB; alegação de descumprimento na aplicação de percentuais do VAAT/União 
em educação infantil e despesas de capital; déficit atuarial do RPPS e ausência de alíquota 
suplementar sugerida pela avaliação atuarial; e transparência classificada como “básica” no 
Levantamento Nacional.

Contudo, o TCE-PE também reconheceu confòrmidades relevantes, conforme descrito 
abaixo:

• Repasse de duodécimos ao Legislativo dentro dos limites;

• Respeito ao limite da dívida consolidada líquida;

• Aplicação de 40,12% em educação, superando o mínimo constitucional;

• Aplicação de 80,30% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do 
magistério, muito acima do exigido;

• Aplicação de 20,05% em saúde, acima do piso constitucional de 15%;

• Superávit orçamentário e financeiro;

• Regularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias;

• Resultado positivo no equilíbrio financeiro do RPPS.

Adiante, o próprio Tribunal concluiu que, em respeito aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, as contas deveriam ser aprovadas com ressalvas, visto que não houve 
infrações graves ou dolo na gestão municipal. Diante disto, passa-se a detalhar os pontos citados, 
conforme transcritos abaixo.

3. DOS VALORES DE RECEITAS ARRECADADAS INFORMADO NO TOME CONTA E 
AQUELE INFORMADO NO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (RREO). DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO. LOA COM 
RECEITAS SUBESTIMADAS

Cita que que houve divergências entre as receitas declaradas no SICONFI com aqueles 
declarados no Tome Contas do TCE apresentando o quadro abaixo:

• •

Siconfi x Tome Conta (em R$>

Tome Conta Diferença ••
(b ) (a ~ b> a

1 1 39 834.05 '8  050

93 598 853.59 10.49

13 668 64 98 99

Fontes Siconfi (S T N )
Sagres Tome Conta (TCE-PE )

Tabela 2 1b - Comparativo das receita* resmtradas -

STN  -  Siconfi 
Receita , .<•)

Patrimonial t 584 263 00

Transferências Corrente* 84 709 549 00

Outras* Receitas Correntes 1 353 755.00
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Exwcicio Mès Unidade lurisdicionada:
Despesas do município;  ̂ t ^

I
Dei pesa Liquidada: RS 105.096.549,83

b b b b b b d
.  Ct"W d*

DESPESA MEMSAiUOUiOADA EM 2C22 (RS; *  OtSPESAllCMDAQA PORAKOfRS) « r .

• J : •:

Para melhor exemplificar e comprovar a consistência dos dados apresentados, 
apresentamos abaixo a tabela com a indicação dos dados relacionados ao RPPS Municipal (ao qual 
a havido sido considerado inicialmente pelo corpo técnico do TCE-PE) na análise:

Receitas STN - SICONFI

Tom e Conta - 

Prefeitura (A)

Tome Conta - 

Instituto (B) Soma (A+B) Diferença

Patrimonial 1.584.263,19 1.139.834,05 444.429,14 1.584.263,19 -

Transferencias Correntes 84.709.549,45 93.598.853,59 - 93.598.853,59 8.889.304,14

Outras Receitas Correntes 1.228.754,61 155.339,55 1.073.415,06 1.228.754,61 -

Vejamos que quanto as Receitas de Patrimonial e Outras Receitas Correntes a divergência 
ocorreu porque não tinha sido computado as receitas correspondentes ao RPPS Municipal.

Quanto às Receitas provenientes de Transferências Correntes, a diferença se dá pela 
aplicação metodológica da DEDUÇÃO DO FUNDEB. No Tome Conta os dados são apresentados 
de maneira segregada, apresentando o bruto e as deduções, e no SICONFI apresenta os valores 
líquidos recebidos. Eis que a diferença apresentada é justamente o valor das Deduções:

Receita R»c«iU AntCtfdada iRS)

C&\<'Mi

T ra m fe 'ín c -M  C e r * n t *  W  55$. 553 SS

ferat» 4356 07?»
í  139 S34 JS

t o c a b t  de C w t t a t i à i *  éSC 515 61

uuSJ4n*cVt*i 13ÍSSW
r  R*íavií«?»H6s%arci!»*n;jí 13 íf?  54

• Espeí̂ fcas Es!*aca-üf’Aí-»c'>pte» “TTiaDĴ 13$5CW
’i  R k m i Ja 3e< .*{» $«>

• M Cm ís 291 41$ 21
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Assim, verifica-se que os valores são compatíveis entre os valores declarados no SICONFI 
com aqueles relacionados ao Tome Contas, de modo que não há o que se falar em irregularidade 
no presente caso, o que fez o Tribunal de Contas, reconhecer a normalidade e não ensejar rejeição 
das contas.

Também foi citado, inconsistências apresentadas entre as informações registradas no 
SICONFI com aquelas informadas no Tome Contas do TCE, procedendo indicação da tabela 2.2a:

Tabela 2.2a -  Comparativo das despesas registradas -  Stconfi x  Tome Conta i.em RS)

Despesas p o r  F u n ç io
S T N  -  Siconfi Tom e Conta D iferença • »

(a )  (b )  (a  -  b)/a

Administração 7.496 676.07(1) 9 159 423.37(2) -22,18

Assistência Social 4 797.937;06(1) 4 885 '4 8 :24(2) -1.83

Saúde 22.2S1 618.75(1) 24.624 472,95(2) -10,51

Educação 28 '96.373.29(1) 35.030 '90 .32 (2 ) -21.65

Fontes: (1 )Siconfi. R R E O  Anexo 02 ( consulta realizada em 05 07 2022)
(2)Sistema Tom e Conta TCE-PE (consulta realizada em 05 07 23)

Igualmente a metodologia aplicada pela auditoria no item anterior, verificamos que não foi 
computado os dados correspondentes as Despesas Intra-Orçamentárias, constantes no Anexo 
específico no SICONFI, gerando a alegada divergência.

Passamos a expor, que não há divergência quanto aos valores apresentados conforme 
quadro abaixo, quando consideramos os valores relativo as Despesas Intra-Orçamentárias 
conforme abaixo:

Despesas por Função STN - Siconfi (a)
STN - Siconfi (b) - 

Intra
Soma SICONFI 

(a+b) Tome Conta Diferença
Administração 7.496.676,07 1.662.747,30 • 9.159.423,37 9.159.423,37 .

Assistência Social 4.797.937,06 87.811,18 4.885.748,24 4.885.748,24
Saúde 22.281.618,75 2.342.854,20 24.624.472,95 24.624.472,95
Educação 28.796.343,29 6.234.447,03 35.030.790,32 35.030.790,32 .....■..........:

Os valores apresentados encontram-se disponíveis abaixo na Demonstração das Despesas 
por Função/SubFunção -  IntraOrçamentária:

Administração:

siconfi
T f M U W N M K H M l

Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
Prefeitura Municipal de Macaparana - PE (Poder Executivo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
CNPJ:
Exercício: 2022
Período de referência. 6° bimestre
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Conclui-se, portanto, que não há o que se falar em impropriedade ou divergência quanto as 
informações prestadas no Siconfi e Tome Contas do TCE/PE, de modo que o próprio Tribunal de 
Contas, reconheceu a normalidade do ponto, e não enxergou possibilidade para a rejeição das 
contas.

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DEFICIENTE. LOA 
COM PREVISÃO DE UM LIMITE EXAGERADO PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS E COM PREVISÃO DE DISPOSITIVO INAPROPRIADO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS. OMISSÃO NO DEVER DE COMPROVAR 
A EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, POR FONTE, DISPONÍVEL 
PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS.

Aduz a, que o Município de Macaparana tinha evidenciado um comportamento atípico na 
previsão x recebimento de receitas de capital, alegando disparidade excessiva entre os 
instrumentos de planejamento e a efetiva execução da despesa pública. Porém entendemos, que o 
pacto federativo instituído nacionalmente, na prospecção de políticas públicas, traz no seu bojq a 
necessidade de transferências voluntárias (convênios) para os municípios, no sentido de 
complementar e instrumentalizar políticas públicas essenciais para manutenção da qualidade de 
vida do povo.

Destarte, a manutenção do pacto federativo, o Município de Macaparana procedeu com a 
estimativa de valores em sua Lei Orçamentária para recebimento de emendas parlamentares para 
custear as ações referenciadas através de propostas e planos de trabalho cadastradas na 
Plataforma + Brasil e ou expectativas de liberação de emendas por parte dos parlamentares.



Tal ato, de prever e planejar, o recebimento de emendas parlamentares náo traduz 
necessariamente um ato eivados de vícios, mas sobretudo de necessidade de financiamento, ao 
qual não se consolidou na execução do exercício financeiro, não necessariamente por desídia da 
municipalidade, mas sobretudo de reflexos da política econômica implantada pelo Govemo Central, 
adicionados a isso, ao período pandêmico vivenciado ainda com diversas doenças respiratórias que 
se iniciou no Exercício de 2020.

Tais fatores, contribuíram decisivamente para reorientação das ações de todos os entes 
federados para proceder o combate efetivo ao as diversas doenças e realização de investimento 
em restruturação e reequipar as unidades. Em que pese, tal configuração de baixa arrecadação de 
receitas de capital não trouxe necessariamente problemas de ordem estrutural nas finanças da 
municipalidade, ao qual apresenta um coeficiente de R$1,34 para cada R$1,00 previsto.

De outro ponto, igualmente importante, a programação financeira consiste na 
compatibilização das despesas fixas com as receitas previstas na Lei Orçamentária Anual -  LOA, 
visando o ajuste da despesa pública fixada considerando novos cenários da conjuntura econômica 
que afetarão a arrecadação das receitas públicas. Havendo frustração da receita estimada na LOA, 
a programação financeira deverá ser estabelecida limitação de empenho e movimentação 
financeira, isto é, contingenciamento da despesa, com objetivo de cumprir os resultados previstos 
na LDO e impedir a assunção de novos compromissos sem lastro financeiro.

Não houve frustração na arrecadação de receitas, uma vez que o Município de Macaparana 
procedeu com a arrecadação de 134,00% de receitas planejadas, ensejando em um percentual de 
acerto acima da média da região, inclusive reconhecido pela auditoria, melhorando o Quociente de 
Desempenho de Arrecadação (QDA) do Exercício.

Ao final do exercício, o Município de Macaparana, representou um Quociente de 
Desempenho da Arrecadação (QDA) em 2022 de 1,34, indicando que o Município arrecadou R$1,34 
para cada R$1,00 previsto, resultando em excesso de arrecadação.

Ainda combinado, com o excesso de arrecadação verificado e confirmado pela 
Auditoria, o Município também conseguiu proceder com economia orçamentaria 
apresentando um Quociente de Execução da Despesa de R$0,91, indicando que o Município 
empenhou R$0,95 para cada R$1,00 de despesa autorizada, apresentando economia 
orçamentaria no exercício de 2022, havendo uma expressiva alteração com relação ao 
período de 2021.

Nesse sentido, o Município conseguiu compensar essa distorção ao gerar receitas correntes 
necessárias para o cumprimento das ações das políticas públicas municipais, sem que para isso, 
possa ser definido como uma deficiência capaz de macular as contas da defendente.

Desta feita, entendemos que a simples presunção de metodologia aplicada para 
formatação da programação financeira e cronograma de desembolso não pode ser 
prerrogativa para inviabilizar ou tomar deficitária as ações daquele importante instrumento 
de planejamento.

O Projeto de Lei da LOA, foi submetido ao do Poder Legislativo do Município de Macaparana 
e o converteu em Lei Municipal com eficácia plena de direitos, não cabendo, portanto, a alegação



frágil de que a abertura de créditos adicionais seria aberta de forma imprecisa e indeterminada, 
ensejando para a Auditoria em sérias deficiências de planejamento, ou até em limite exagerado.

A respeito da comprovação da existência de excesso de arrecadação, a própria auditoria e 
as informações declaradas nos Demonstrativos Contábeis representando um percentual nominal 
de 34,00% de excesso de arrecadação no exercício de 2022, ao qual ao final a auditoria reconheceu 
que não há abertura de créditos adicionais sem autorização legislativa:

Verifica-se. portanto, que não foram abertos crédito* adicionais sem autorização do 
Poder Legislativo.

Desta feita, pelas razões já expostas, o TCE-PE, reconheceu a conformidade na atuação da 
gestão financeira, não indicando a irregularidade, e aprovando as contas com ressalvas.

5. SALDO NEGATIVO EM CONTAS DO QUADRO DE SUPERÁVIT/DÉFICIT DO 
BALANÇO PATRIMONIAL

O corpo técnico do TCE-PE, alegou inicialmente que houve ineficiente controle contábil 
apenas pela evidenciação de contas contábeis de fontes de recursos com saldo negativo. Na 
verdade, a evidenciação dos saldos enumerados no Relatório de Auditoria não se refere 
necessariamente de ineficiente controle contábil, mas sobretudo, de controle específico da fonte 
evidenciando de maneira adequada o controle da destinação de recursos estabelecido pelas contas 
82111xxxx.

Não poderíamos afirmar que há controle ineficiente, mas sobretudo evidenciação clara da 
utilização dos recursos vinculados aquele grupo/fonte, não configurando em afronta a legislação. O 
saldo negativo apresentado, significa uma situação desfavorável ou deficitária com relação àquela 
fonte específica, e digamos é prerrogativa do próprio MCASP onde projeta essa possibilidade de 
superávit e ou déficit, não havendo anormalidades com relação a essa evidenciação.

De verdade, todas as exigências sugeridas pelo MCASP -  Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público foram devidamente aplicadas nos demonstrativos contábeis da entidade, 
não cabendo qualquer subjetividade quanto a aplicação da norma.

6. DO BALANÇO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO COM REGISTRO DEFICIENTE DO 
PASSIVO DE LONGO PRAZO, UMA VEZ QUE AS PROVISÕES MATEMÁTICAS 
PREVIDENCIÁRIAS NÀO FORAM APURADAS CORRETAMENTE.

Em síntese apertada, o corpo técnico do TCE-PE havia indicado que o registro das provisões 
matemáticas previdenciárias fora contabilizado de forma equivocada e discorre das alegações.

O Município de Macaparana detém de plano previdenciário, indusive com o registro 
individualizado das respectivas provisões no Balanço Patrimonial da entidade representando o valor 
de R$229.143.358,53 (duzentos e vinte e nove milhões, cento e quarenta e três mil, trezentos e 
cinqüenta e oito reais e cinqüenta e três centavos) devidamente registrados em estudo atuarial.

Não há qualquer divergência, inclusive foi contido na tabela 3.3.1a do Relatório de Auditoria, 
conforme visto abaixo: •
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A auditoria apresentou ainda a seguinte tabela 3.3.1b no Relatório de Auditoria:

Tabela 3 3 1b Provisões matemáticas previdenciãnas ajustadas pela aaditona

Con ta contábil V alor (R S )

2 2 7 2 1 OO OO — Provisões Matemáticas Previdenciána» a Longo Prazo -  325 719 804 56( 1) 
Consolidação

2 2 7 2 1 03 OO — Plano Previdenciano Provisões de Benefícios Concedidos 155 187 1'*7.99(2)

2 2 7 2 1 0-t OO — Plano Prevideneiario Provisões de Benefícios a Conceder 223 324 85-1 87(2)

2.2 7 2 1 05 00 — Plano Prevideiiciáno - Plano de Amortização (  - )  52 792 228 30(2)

2 2 7 2 1  07 00 -  Provisões Atuariais para Ajustes do Plano Previdenciano ( -  - )  O OO(2 )

Fontes (l)Cadpn?v D R A A  2023 ano-base 2022. disponível em
http* cadprev previdencia pov br Cadprev paees m odulo» draa consultarJDemonstrativos xhtrnl 
(2lAp«*ndiee X V

A Contabilidade Municipal procedeu com os respectivos registros conforme disponibilizaçâo 
dos dados pela Equipe de Atuaria ARIMA, conforme expostos abaixo:

Provisões Matemáticas -  Fluxo Previdenciàrio:

Tabela 3 3 la -  Provisões matemática» previdenciarias registrada» no Balanço Patnmonial Consolidado

Conta contábil Valor (RS)

2 2 7 2 1 00 00 - Provisões Matemáticas Previdenciána» a Lotiao Pra/o • 229 143 358 53(1)
Consolidação

2 2 7 2 1 03 00 - Plano Prevideociáno - Provisòe» de Benefícios Concedido-. 155 18“ 1 '8 00(2)

2 2 7 2 1 04 00 Plano Previdenciáno ■ Provisões de Benefícios a Conceder 132 490 '18 60(2)

2.2 7 2 1 05 00 - Plano Previdenciano Plano de Amortização ( - ) -58 534 538 07(2)

2 2 7 2 1 O7 00 Provisões Atuariais para Ajustes do Plano Previdenciano ( -  -) 0 00(2)

Fontes (1 iBalanço Patrimonial (doc 6>
(2)Stconfi Balanço Anual tDCA) Balanço Patrimonial ipesqutsa realizada em 03 0? 2023)

Nota Explicativa:

f-oi alocado na conta 2 .2  7.2 1.05.98 ÍCutros Créditos) o montante de bB.í>34 538 07 equivtftnte vator 
presente cas contnbuicôes suplementares fut^.'as do P-ar-c de Amortização em vtjcr.

A documentação ofertada no momento do registro contábil é compatível com os registros no 
Balanço da entidade, não havendo ao que se falar em qualquer irregularidade, uma vez, que a 
contabilidade municipal procedeu registro materializado em documentação comprobatória.



Ademais, como é verdade, o Balanço Patrimonial Consolidado do Exercício de 2022 reflete 
exatamente os dados ofertados:

P R E F E IT IR A  M IM C I P A I .  DE M A C A PA R A N A  
A N E X O  14 -  B A l . W C O  P . V T R I M O M A I .

IM/I MltRtmi 12 t

Vejamos que os lançamentos do Balanço Patrimonial no Grupo Não Circulante da entidade, 
são compatíveis com o informado no DRAA -  Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial, 
no valor de R$229.143.358,56 (duzentos e vinte e nove milhões, cento e quarenta e três mil, 
trezentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos) que expomos acima, obtidos da 
equação Benefícios a Conceder + Benefícios Concedidos -  Plano de Amortização (155.187.177,99 
+ 132.490.718,64-58.534.538,07 = 229.143.358,56). •

7. DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL ACIMA DO LIMITE PREVISTO PELA LRF

Quanto ao presente item, é preciso destacar as alterações na LRF trazidas pela Lei 
Complementar Federal n° 178/2021, editada em função da situação de calamidade pública gerada 
pela pandemia da COVID-19, que criou um regime de transição para os entes federativos que 
estavam acima do limite de gastos com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF ao término do 
exercício financeiro de 2021, ano de sua entrada em vigor.

O § 4o do art. 15 da LC n° 178/2021 estabeleceu que, até o encerramento do prazo de 10 
anos conferido para a eliminação do excesso verificado ao final do exercício financeiro de 2021, 
será considerado cumprido o disposto no art 23 da LRF pelo ente que estiver cumprindo o 
regime de transição estabelecido na referida Lei Complementar Federal n° 178/2021, vejamos:

"Alt. 15. O Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do 
exercício financeiro da publicação desta Lei Complementar estiver acima de seu 
respectivo limite estabelecido no art 20 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, deverá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada 
exercício a partir de 2023, por meio da adoção, entre outras, das medidas previstas nos



arts. 22 e 23 daquela Lei Complementar, de forma a se enquadrar no respectivo limite até o 
término do exercício de 2032.

[...]

'§• 4o Até o encerramento do prazo a que se refere o caput, será considerado 
cumprido o disposto no art. 23 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, 
pelo Poder ou órgão referido no art. 20 daquela Lei Complementar que atender ao 
estabelecido neste artigo ”

Ora, uma vez que o regime de transição estabelecido pelo Congresso Nacional atesta o 
cumprimento das disposições do art. 23 da LRF ao ente que estiverem adimplente com os requisitos 
do regime de transição estabelecido na LC n° 178/2021, não há o que se falar em penalização, 
uma vez que, para todos os efeitos, considera-se como cumprido o limite de despesa total 
com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Então, o ente que atender às regras estabelecidas no regime de transição instituído no art. 
15 da Lei Complementar Federal n° 178/ 2021, até o encerramento do prazo estabelecido no caput 
do referido dispositivo legal, será considerado adimplente como o disposto no art. 23 da LRF, razão 
pela qual não incidem as punições e restrições nele previstas, incluindo as elencadas no art. 22 da 
LRF, conforme expressamente consignado no § 4o do art. 15 da LC Federal n° 178/ 2021.

No caso, verifica-se que o Municipio de Macaparana encerrou o 3° quadrimestre de 
2021 com o percentual de 69,90%, com um excedente de 15,90%. Por força do referido regime 
de transição, o ente só teria que reduzir o percentual excedente a partir do exercício de 2023.

Contudo, demonstrando o esforço da gestão, já houve uma redução de 69,90% do 3o 
quadrimestre de 2021 para 64,10% no 1o quadrimestre de 2022. Em seguida, redução no 2o 
quadrimestre de 2022, atingindo o percentual de 56,9% e de 56,2% no 3o quadrimestre de 2022, o 
que representa uma redução de 13,7% no percentual de gastos

Assim, verifica-se que não há que se falar em irregularidade no presente caso, de modo que 
é valido relevar tal apontamento, que não foi capaz de ensejar a rejeição das contas, pelo TCE-PE.

8. DA INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A SEREM 
CUSTEADOS COM RECURSOS NÃO VINCULADOS

Quanto ao presente item, o TCE-PE inicialmente apontou a inscrição de Restos a Pagar não 
Processados sem disponibilidade de caixa no exercício de 2022 com fonte de recursos não 
vinculados no montante de R$ 708.511,90.

Contudo, ainda que procedente, o que se admite apenas para argumentar, vale destacar 
que o montante apontado pela auditoria representa apenas 0,65% do total de R$ 107.650.724,05 
arrecadados no exercício de 2022, afastando o condão de gravidade.

9. DO PRAZO DE UTILIZAÇÃO DO SALDO DO FUNDEB RECEBIDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR



Foi citado, que no Exercício de 2022, o Município cumpriu a exigência indicada pela Lei 
Federal 14.113/2020, correspondente a 0,19% dos recursos recebidos, cumprindo a exigência 
disposta, conforme relato da Auditoria. No entanto, relatou que houve um saldo de R$774.579,69 
(setecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos) 
do Exercício de 2021 para ser utilizado até o 1o quadrimestre de 2022.

Mesmo, nessa condição, vejamos que os valores do saldo do exercício de 2021, foram 
devidamente utilizados no exercício de 2022, precisamente no mês de janeiro/2022, no valor de 
R$792.105,81 (setecentos e noventa e dois mil, cento e cinco reais e oitenta e um centavos) 
conforme imagem abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA
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Extrato Bancário do Período da 01/01/2022 ate 31/01/2022 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A.

Conta 123064 - FUNDEB 12306-4 CONTA ÚNICA

0 0 6 0 3 2tvO  I  2 0 2 2 O P  0 0 0 9 * F O L > *A  D t  P E S S O A i  - S E C  E D U C A Ç Ã O 1 121 IO
0 0 4 9 6 2 6 0 1  2 0 2 2 O P  0 0 0 9 5 F O L H A  D E ^ E S S O A i.  - S E C  E D L / C A Ç A O 1 156 25
0 05 00 -> -v • . O P  O O H O F O L H A  D E P E S S O A l  - S E C  E D u C A Ç A O 2 156 94
0 0 5 0 1 26. CM 2 0 2 2 O P  000*42 F O L H A  D E  P E S S O A L  - S E C  E D b C A Ç À O 2 766 36
0 05 05 2 6 0 »  2C 22 O P  0 0 1 1 4 F O L H A  D E P E S S O A L  - S E C  E D O  C A Ç A  O 10 -154 27
005 06 26-01 2C 22 O P  0OO&6 F O L H A  D E P E S S O A .  . S E C  E D l C A Ç A O 16 -*42 06
0 0 5 0 7 2 *  0 »  2 0 2 2 O P  0 0 0 6 5 F O L H A  D E  P E S S O A L  • S E C  E D U C A Ç Ã O 2 6  3 3 0  6 7
0 0 5 0 6 2 6  01 2 0 2 2 O P  00111 F O L H A  D Ê  P E S S O A L  - S E C  E D l C A Ç A O 54 710  0 6
0 0 4 9 9 26 .01  '2022 O P  0 0 1 1 2 F O L H A  DE = E S S O A l  - S Ê C  E D l C A Ç A O 58  4&1 36
0 0 6 2 5 26*>1 2 0 2 2 TR  0 0 0 1 2 T ra fvs í^ »er»c .a  O * v a l e r e i 2 6 7  373  6 0
0 05 02 2 6 0 1 2 0 2 2 O P  0 0 1 0 9 F O L H A  D E  P E S S O A L  - S E C  £ D lJ C A Ç A O 274  í>43 5 9
0 0 6 0 0 26-01 2 0 2 2 0 0 0 1 5 T a e  v a lo r » * 2 6 7  4 2 2  9 5
OOSO-» 26.-0’  2 0 2 2 O P  o o r  1 3 F O L H A  D E  P E S S O A L  - S E C  EC  .C A Ç A O 341 9 7 3  13

10. DO LIMITE DE 50% DOS RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃODA UNIÃO -  VAAT
EM EDUCAÇÃO INFANTIL. DO LIMITE MÍNIMO DE 15% DOS RECURSOS DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL.

Apontou-se que o Município de Macaparana havia cumprido a regra estabelecida no art. 28 
da Lei Federal 14.113/2020, ao qual 50% dos recursos da complementação -  VAAT devem ser 
destinados à educação infantil e ainda combinado com o art. 27 estabelece no mínimo 15% destes 
recursos em despesas de capital.

Analisando, metodologicamente, a execução orçamentária e financeira do Município 
apresentamos o seguinte quadro abaixo:

Aplicação dos arts. 27 e 28 da Lei Federal 14.113/2020:

Valor Recebido VAAT Complementação (A) R$4.960.844,85*
50% dos Recursos em Educação Infantil (art. 28) (50% 
de A)

R$2.480.422,43

15% dos Recursos em Despesas de Capital (art 27) 
(15% de A)

R$744.126,73

Valor Aplicado para Educação Infantil (art 28), 
conforme anexo, empenhados na Sub-Função 12.365 
(a)

R$2.240.759,05



Valor Aplicado para Educação Infantil (art 28), 
conforme anexo, empenhados na Sub-Função 12.361 
(b)

R$787.331,24

Valor Aplicado para Educação Infantil (art 28), 
conforme anexo. (A+B)

R$3.028.090,29

Percentual Aplicado para Educação Infantil (art 28), 61,03%
conforme anexo.

Desta feita, verificamos que a aplicação de despesas na Educação Infantil importou o valor 
de R$3.028.090,29 (três milhões, vinte e oito mil, noventa reais e vinte e nove centavos) conforme 
relatório abaixo:

Despesas Registradas na Função/Subfunção: Educação Infantil
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Despesas Registradas na Função/Subfunção: Educação Fundamental que se relacionam 
com Educação Infantil:
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O Relatório de Despesas vinculados ao Ensino Infantil e custeados com recursos do VAAT 
-  Complementação é compatível com a regra estabelecida no art. 28 da Lei Federal 14.113/2020, 
aplicando 61,03% dos Recursos da Complementação da União -  VAAT na Educação infantil.

Quanto a aplicação do art. 27 da Lei Federal 14.113/2020, apresentamos o quadro abaixo:

Valor Recebido VAAT Complementação (A) R$4.960.844,85
15% dos Recursos em Despesas de Capital (art R$744.126,73
27) (15% de A)
Valor Aplicado em Despesas de Capital (a) R$2.084.177,70
Percentual de Aplicação do art 27 da Lei Federal 42,01%
14.113/2020

Para melhor demonstrar as razões acima, apresentamos abaixo, Relatório da Execução 
Orçamentária e Financeira com Despesas de Capital da Função Educação 12 do exercício de 2022:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPARANA
L‘ M in c X m r  5r

í»3
R&ATOKIO 06 DESPESAS DE CAPITAL • BWJCACAO
DE 01/01/2022 ATÉ 31/12/20?? Pa?<va t

Reforçamos então, que, conforme demonstrado, o Município de Macaparana procedeu com 
aplicação integral da legislação, aplicando o percentual de 42,01% em Despesas com Capital 
cumprindo a regra do art. 27 e o percentual de 61,03% do art. 28 da Lei Federal 14.113/2020.

11. DA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

É fundamental destacar que foi recolhido integralmente todas as contribuições devidas ao 
RGPS e RPPS. No tocante à alíquota adotada, o Município aplicou aquela aprovada pelo legislativo 
municipal, através LC n° 1235/2021. Portanto, não se vislumbra qualquer irregularidade a este tema.

Quanto ao alegado desequilíbrio atuarial, ressalte-se que não se deve responsabilizar o 
gestor municipal pela crise previdendária generalizada no país, como, por exemplo, o 
envelhecimento da população, que atinge idades mais avançadas, e, assim, recebe mais tempo o 
benefício, além do Plano de Cargos e Carreiras dos Profissionais do Magistério em paralelo com o 
piso nacional, e os reflexos dos direitos adquiridos às regras de aposentadoria que oneram o fluxo 
de caixa da previdência, e fatores que fogem da seara de gestão, por fatos externos ou reflexo de 
antigas normas constitucionais que concederam uma série de direitos aos servidores que, 
fatalmente, não teriam como manter superavitário o sistema previdenciário brasileiro com os anos.

Diante do exposto, em defesa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e em 
atenção ao parecer previamente emitido pela Corte de Contas Estadual, requer que seja relevada 
qualquer falha remanescente, e considerada a aprovação das contas.

12. DO NiVEL “BÁSICO” DE TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO

Neste tópico, vale destacar que a gestão municipal, no intuito de promover um governo 
transparente, tomou providências concretas para aprimorar o índice de transparência municipal, 
conforme foi posto no relatório de evolução do portal da transparência, apresentado ao TCE-PE.

Ainda, a jurisprudência do TCE-PE é pacífica no sentido de considerar a falha como incapaz 
de macular as contas do gestor, o que é fundamental trazer ao caso, o julgamento nos autos dó 
processo de Prestação de Contas n° 18100155-0, da Câmara Municipal de Pesqueira, de relatoria 
do Conselheiro Substituto Ruy Ricardo Harten, em que foram aprovadas as contas do gestor:

Insuficiência de transparência pública (item 2.5. do Relatório de Auditoria)

Segundo o Relatório de Auditoria, a Câmara Municipal de Pesqueira não atendeu
plenamente à obrigação de disponibilizar as informações sobre a execução
orçamentária e financeira em meios eletrônicos de acesso ao público. (...)


